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 O ambiente animado e se-
guro do Carnaval 2018 marcou o 
resgate da cultura e da história do 
tradicional carnaval familiar de 
Monte Alegre do Sul. 
 Inspirada na tradição mon-
te-alegrense do carnaval de rua, a 
Prefeitura Municipal por meio 

de seu departamento de Cultura, 
Esportes e Turismo, promoveu, 
entre os dias 10 e 13 de fevereiro 
o “Carnaval Mais Família do Cir-
cuito das Águas Paulista”.
 Além de recuperar a histó-
ria e cultura, o Carnaval é um dos 
eventos que mais contribui para o 

desenvolvimento econômico da 
cidade, movimentando a rede ho-
teleira e o comércio da cidade.
 Com a proposta de promo-
ver o acesso à cultura no Distrito 
das Mostardas, a administração 
realizou matinês com marchinhas 
na Praça Vereadora Zenilda Tere-

zinha Paiva. 
 No centro, além das mati-
nês, houve desfile de blocos tradi-
cionais, entre eles o bloco do Gru-
po da Melhor Idade; apresentação 
da Banda Nheco Vai, Nheco Fica; 
e shows com bandas todas as noi-
tes.

Carnaval para as famílias EM 
MONTE ALEGRE DO SUL



02 SEGUNDA-FEIRA 
19 DE FEVEREIRO DE 2018

Vagas de EMPREGO

Evite o contato com a água. Ela pode estar contami-
nada, provocando doenças infecciosas e também aci-
dentes, afinal de contas, ninguém enxerga um bueiro 
aberto debaixo de águas barrentas.

Mantenha alimentos e outros produtos longe da água. 
Caso estejam molhados, descarte-os, pois estando 
contaminados podem provocar doenças de pele e lep-
tospirose (doença transmitida pelo contato com a urina 
de rato).

Beba somente água filtrada ou fervida e, na ocorrência 
de febre, vômitos diarreia, dores musculaes, dor de ca-
beça ou ferimentos, procure a unidade de saúde mais 
próxima e informe que teve contato com água de en-
chentes.

Evite andar em ruas alagadas mas, se for necessário, 
esteja sempre calçado, amparando-se em muros ou 
paredes. Mantenha a calma sempre e só atravesse 
correntezas com o apoio de cordas e auxílio de outras 
pessoas. Lembre-se de que a força das águas em ladei-
ras é incontrolável. 

(*Com informações da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil)

DEFESA CIVIL INFORMA*: o que eu faço se 
estiver no meio de uma enchente?

02 SEXTA-FEIRA 
26 DE JANEIRO DE 2018

Imprensa Oficial 
DISPONÍVEL NA INTERNET

Com base na proposta de transparência, 
a atual gestão implantou a versão digital 
da Imprensa Oficial, disponível no site da 
Prefeitura  
www.montealegredosul.sp.gov.br. 
Com isso, a população pode consultar e 
fiscalizar o conteúdo publicado no jornal 
impresso.

EXPEDIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA  
HIDROMINERAL DE MONTE ALEGRE DO SUL 

Avenida João Girardelli, 500 - Centro 
CEP: 13910-000 - TEL: (19) 3899-9120

E-MAIL: assessoria@montealegredosul.sp.gov.br 
SITE: www.montealegredosul.sp.gov.br

TIRAGEM: 1.000 exemplares 
IMPRESSÃO: Tribuna de Itapira LTDA. ME 

CNPJ: 02.552.439/0001-52

PREFEITO MUNICIPAL:  
Edson Rodrigo de Oliveira Cunha

PRODUÇÃO:  
Caio Henrique Araujo Salgado e 
Rita de Cássia Gritti Gonçalves

JORNALISTA RESPONSÁVEL:  
Caio Henrique Araujo Salgado (MTB: 83.066) 

Vagas de EMPREGO

Limpe e conserte calhas e telhas quebradas para evitar o 
surgimento de goteiras. Deixar o tempo passar só piora a 
situação!

O lixo agrava os problemas, pois entope bueiros e gale-
rias, impedido o escoamento das águas. No caso de a água 
subir,  leve seu lixo para um local alto, que esteja livre de 
enxurradas e enchentes. 

Verifique as condições de conservação das paredes e do 
madeiramento do telhado. Fique atento ao surgimento de 
tricas, inclusive no chão. 

Desligue os aparelhos eletrônicos e a chave-geral, feche a 
válvula do botijão de gás e o registro de entrada d’água. 

Móveis, geladeira, fogão e outos eletrodomésticos devem 
ser erguidos e acomodados fora do alcance da água.

Quando necessário, a casa deve ser trancada e a família 
levada para um abrigo em local alto e livre das águas. A 
vida humana é muito mais valiosa do que qualquer bem 
material. 

(*Com informações da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil)

DEFESA CIVIL INFORMA*: a previsão é de 
chuvas fortes. O que devo fazer?

PAT AMPARO 
Atualizado em 17/01/2018

Assistente social (ter experiência em 
carteira e curso superior de serviço 
social)
Assistente de logística de transporte (ter 
ensino médio completo e bom conheci-
mento em excel)
Auxiliar de linha de produção (vaga p/ 
pessoas com deficiência, ter ensino mé-
dio completo e experiência em carteira)
Auxiliar de serralheiro (ter experiência 
em carteira, categoria de habilitação A e 
veículo próprio)
Caseiro (vaga p/ casal, ter experiência 
em carteira, trabalhará em Itatiba)
Cozinheiro de restaurante industrial (ter 
experiência em carteira)
Eletricista de manutenção industrial (ter 

experiência em carteira, ensino médio 
completo, curso NR-10, curso na área 
elétrica, categoria de habilitação A/B e 
veículo próprio)
Encarregado de supermercado (ter 
experiência em carteira, ensino médio 
completo e disponibilidade para viajar)
Gerente de supermercado (ter experi-
ência em carteira, ensino médio com-
pleto e disponibilidade para viajar)
Lavador de caminhões (ter experiên-
cia em carteira ou carta de referência 
recente)
Mecânico de automóveis (ter experi-
ência em carteira, ensino fundamental 
completo e categoria de habilitação B)
Mecânico de manutenção de máquinas 
industriais (ter experiência em carteira, 
ensino médio completo e curso técnico 
de mecânica)

Meio oficial de cozinha (ter experiên-
cia em carteira ou carta de referência 
recente
Mestre serralheiro (ter experiência em 
carteira, categoria de habilitação A e 
veículo próprio)
Montador de móveis (ter experiência 
em carteira, veículo próprio e categoria 
de habilitação C)
Serralheiro (ter experiência em carteira 
e habilitação categoria B)
Serviços gerais em chácara (ter experi-
ência em carteira)
Técnico(a) em nutrição (ter curso técni-
co em nutrição completo)
Vendedor(a) pracista (ter experiência 
em carteira, ensino médio completo, 
habilitação categoria A/B e veículo 
próprio)

PAT AMPARO 
Atualizado em 31/01/2018

Auxiliar de linha de produção (vaga p/ 
pessoas com deficiência, ter ensino mé-
dio completo e experiência em carteira)
Auxiliar de serralheiro (ter experiência 
em carteira, categoria de habilitação A e 
veículo próprio)
Carpinteiro de obras (ter experiência em 
carteira e ensino fundamental comple-
to)
Controlador de pragas (ter habilitação B 
e ensino médio completo)
Cozinheiro de restaurante industrial 
(ter experiência em carteira ou carta de 
referência recente)
Eletricista de manutenção de linhas 
elétricas industriais (ter experiência em 
carteira, categoria de habilitação B, cur-
so NR-10 e ensino médio completo)

Lavador de caminhões (ter experiên-
cia em carteira ou carta de referência 
recente)
Mecânico de automóveis (ter experi-
ência em carteira, ensino fundamental 
completo e categoria de habilitação B)
Mecânico de manutenção de ar condi-
cionado (ter experiência em carteira e 
ensino médio completo)
Meio oficial de cozinha (ter experiên-
cia em carteira ou carta de referência 
recente
Mestre serralheiro (ter experiência em 
carteira, categoria de habilitação A e 
veículo próprio)
Pedreiro (ter experiência em carteira e 
ensino fundamental completo)
Professor de educação física em aca-
demia (ter curso superior completo e 
disponibilidade de horário)

Programador de sistemas de computa-
dor (ter experiência em carteira, curso 
superior em Análise de Sistemas, Ciên-
cia da Computação ou Tecnólogo em 
Programação de Computador, catego-
rias de habilitação A/B e disponibilidade 
p/ viagens)
Serralheiro (ter experiência em carteira 
e habilitação categoria B)
Servente de pedreiro (ter experiên-
cia em carteira e ensino fundamental 
completo)
Supervisor de TI (ter experiência em 
carteira, curso superior em Análise de 
Sistemas, Ciência da Computação ou 
Análise de Sistemas de Informação, 
categorias de habilitação A/B e disponi-
bilidade p/ viagens)
Técnico(a) em nutrição (ter curso técni-
co em nutrição completo)

Imprensa Oficial 
DISPONÍVEL NA INTERNET

Com base na proposta de transparência, 
a atual gestão implantou a versão digital 
da Imprensa Oficial, disponível no site da 
Prefeitura  
www.montealegredosul.sp.gov.br. 
Com isso, a população pode consultar e 
fiscalizar o conteúdo publicado no jornal 
impresso.
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CNPJ: 02.552.439/0001-52

PREFEITO MUNICIPAL:  
Edson Rodrigo de Oliveira Cunha

PRODUÇÃO:  
Caio Henrique Araujo Salgado e 
Rita de Cássia Gritti Gonçalves

JORNALISTA RESPONSÁVEL:  
Caio Henrique Araujo Salgado (MTB: 83.066) 
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A partir desta semana, o Balneário Municipal atenderá durante quatro 
dias na semana, de quarta a sábado. Com sua edificação neocolonial 
clássica e cercado por natureza exuberante, o Balneário Municipal é 
reconhecido como um dos melhores de toda a região.

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO  
A PARTIR DO DIA 21/02 

Quarta a sexta-feira, das 14h às 19h;  
Sábado, das 09h às 12h e das 14h30 às 19h30.

ENDEREÇO: Praça Rinaldo Godoy Borgiani, s/nº

Mais informações: (19) 3899-2246
www.montealegredosul.tur.br

NOVO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
DO BALNEÁRIO MUNICIPAL
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PORTARIAS ASSINADAS PELO  
EXMO. SR. PREFEITO

PORTARIA N° 228 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018
NOMEAR, ao cargo comissionado de Coordenador de Departa-
mento a Sra. CRISTIANE SCHIAVONI MONTINI, RG. 21.248.744-9, 
CPF. 250.468.738-93, lotada nos termos dos Anexos V e VII da Lei 
Complementar n° 03/2017.

PORTARIA N° 229 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018
NOMEAR, ao cargo comissionado de Coordenador de Depar-
tamento o Sr. DIOGO JOSÉ DE OLIVEIRA, RG. 23.513.522-7, CPF. 
276.744.188-71, lotado nos termos dos Anexos V e VII da Lei Com-
plementar n° 03/2017.

PORTARIA N° 230 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018
NOMEAR, ao cargo comissionado de Procuradora Geral do 
Município a Sra. GIOVANA HELENA VICENTINI CORDEIRO, RG. 
27.389.086-4, CPF. 265.386.648-06, lotada nos termos dos Anexos 
V e VII da Lei Complementar n° 03/2017.

PORTARIA N° 231 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018
NOMEAR para a função de Responsável pelo Setor de Arquivo 
Público a Sra. MELISSE FERNANDA DA SILVA, RG. 44.705.852-6, 
CPF. 376.529.898-09, lotada nos termos do Art. 62 da Lei Comple-
mentar n° 03/2017.

PORTARIA N° 232 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018
NOMEAR para a função de Responsável pelo Setor de Arrecada-
ção Municipal a Sra. MARCELA MARIÁ MENEZES CARVALHO, RG. 
32.654.486-0, CPF. 225.137.998-36, lotada nos termos do Art. 62 
da Lei Complementar n° 03/2017.

PORTARIA N° 233 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018
NOMEAR para a função de Responsável pelo Setor de Manuten-
ção da Frota Municipal o Sr. APARECIDO ARCAIN, RG. 15.613.550, 
CPF. 413.604.439-91, lotado nos termos do Art. 62 da Lei Comple-
mentar n° 03/2017.

PORTARIA N° 234 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018
NOMEAR para a função de Responsável pelo Setor de Fiscalização 
a Sra. MARCIA CRISTINA LUIZ, RG. 14.474.011, CPF. 096.977.958-
51, lotada nos termos do Art. 62 da Lei Complementar n° 03/2017.

PORTARIA N° 235 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018
NOMEAR a competente Comissão Municipal Sindicante nos ter-
mos do Art. 126 da Lei Complementar n° 03/2017, que será assim 
constituída dentre os servidores municipais efetivos e estáveis do 
município:

MEMBROS EFETIVOS:  
CRISTIANE SCHIAVONI MONTINI
EVERTON COSTA RODRIGUES
EDIVANIA ALEXANDRA GRITTI

MEMBROS SUPLENTES:
MARCELA MARIÁ MENEZES CARVALHO
MÁRCIA DONIZETE LASTORIA
FERNANDO JOSÉ DA SILVA CARVALHO

PORTARIA N° 236 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018
NOMEAR a competente Comissão Municipal Disciplinar nos ter-
mos do Art. 143 da Lei Complementar n° 03/2017, que será assim 
constituída dentre os servidores municipais efetivos e estáveis do 
município:

MEMBROS EFETIVOS: 
SUZANA PAULA DE OLIVEIRA CUNHA
SUZANA APARECIDA CARRADORI
MARIA CAROLINA BALDI CRUZ

MEMBROS SUPLENTES:
RAQUEL DO NASCIMENTO
ELISA FRANCISCA GRITTI BUZO
LUCIANA MARIA GONÇALVES BENEDETTI

PORTARIA N° 237 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018
Constituir Núcleo Gestor, que será composto pelos seguintes re-
presentantes:

I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:
A) DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMEN-
TO ECONÔMICO:
TITULAR: CAIO HENRIQUE A. SALGADO 
SUPLENTE: ALCIDES PEREIRA BUENO NETO
B) DEPARTAMENTO DE OBRAS:
TITULAR: SERGIO LUIZ FERREIRA BARBOSA
SUPLENTE: SUSANA APARECIDA CARRADORI
C) CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL:
TITULAR: LUCIANA MARIA GONÇALVES BENEDETTI
SUPLENTE: LEANDRO AFFONSO TOMAZI
D) DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
TITULAR: VALDETE AP. DAOLIO AVILA
SUPLENTE: IRENE DE OLIVEIRA SAMPAIO
E) DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
TITULAR: JOANA DE OLIVEIRA SILVA
SUPLENTE: OLITON AMADOR SIQUEIRA
F) DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO
TITULAR: ELISA FRANCISCA GRITTI BUZO
SUPLENTE: REGIANE A. GOMES CÂNDIDO

II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL, ORGANIZAÇÕES 
DE CLASSE E CONSELHOS:
A) PROJETO MEMÓRIA:
TITULAR: ROBERTO PASTANA TEIXEIRA LIMA
SUPLENTE: LUIZ GONZAGA TRUZZI
B) CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA (CREA):
TITULAR: ANTONIO AUGUSTO CORDEIRO TRUZZI 
SUPLENTE: RODRIGO TRIPOLONI PEDROSA
C) CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO:
TITULAR: VALDECI JOSÉ DA SILVA
SUPLENTE: JORGE PAULO ROUXINOLLI

D) CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
TITULAR: BRUNO GONÇALVES
SUPLENTE: RONALDO PEREIRA
E) CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
TITULAR: EDILAINE TAIS OLIVEIRA LIMA
SUPLENTE: TANIA APARECIDA TORRICELI DE SOUZA
F) ASSESSORIA JURÍDICA
TITULAR: CYRO ROBERTO RODRIGUES GONÇALVES JÚNIOR
SUPLENTE: REGINALDO JOSÉ DA SILVA ROCHA
G) ASSESSORIA ARQUITETÔNICA E URBANÍSTICA
TITULAR: BORIS EDUARDO PETRI HENRIQUE
SUPLENTE: PAULO MACHADO JÚNIOR
H) REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
TITULAR: PAOLA TUCCI
SUPLENTE: JOSEPH ABI GHOSN

PORTARIA N° 238 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018 
NOMEAR para a Função de Confiança de Vice Diretor de 
Escola o Sr. EWANIO DE CASTRO RUCK, RG. 17.316.538-2, 
CPF. 106.685.478-55, lotado nos termos do Art. 62 da Lei 
Complementar n° 03/2017.

PORTARIA N° 239 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018 
INSTAURAR sindicância para apuração da conduta dos 
agentes públicos, de acordo com as informações prestadas, 
na denúncia vinculada junto ao Processo Administrativo n° 
405/2017, a qual visa apurar eventuais irregularidades na 
conduta de funcionários públicos.

PORTARIA N° 240 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018
NOMEAR para o cargo comissionado de Supervisor de De-
partamento a Sra. SHEILA APARECIDA BATISTA MOSCA, RG 
nº 24.672.094-3, CPF. 142.100.528-09, lotado nos termos 
dos Anexos V e VII da Lei Complementar n° 03/2017, a par-
tir de 08/02/2018.

PORTARIA N° 241 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018
NOMEAR para ocupar os empregos públicos no município 
do Monte Alegre do Sul, nos ditames do Concurso Público 
n° 01/2017, os servidores abaixo descritos para os cargos 
concursados:
Nome; Admissão; RG; CPF; Cargo
JENNIFER TUANI DE OLIVEIRA; 01/02/2018; 40.924.390-5; 
405.053.058-95; Auxiliar de Desenvolvimento In
ALEANDRA MOREIRA SIMEÃO; 01/02/2018; 30.726.782-9; 
219.849.818-97; Auxiliar de Desenvolvimento In
SALETE MARQUES FERREIRA; 01/02/2018; 11.573.967-1; 
013.650.918-56; Auxiliar de Desenvolvimento In
MICHELY FARIA TORICELLI; 01/02/2018; 56.519.431-8; 
460.397.848-06; Auxiliar de Desenvolvimento In
LISANDRA APARECIDA CAICHIOLO; 01/02/2018; 
56.218.265-2; 475.599.578-70; Auxiliar de Desenvolvimento 
In
JESSICA ANDREA DE ARRUDA BOTELHO OTTE; 01/02/2018; 
41.766.059-5; 422.182.048-94; Auxiliar de Desenvolvimento 
In
MICHELE CRISTINA DA SILVA SANTOS; 01/02/2018; 
45.673.405-3; 449.875.268-67; Auxiliar de Desenvolvimento 
In
RAFAEL JOSE DA SILVA; 01/02/2018; 40.961.257-1; 
452.781.358-75; Auxiliar de Desenvolvimento In
PATRICIA DE SOUZA ROQUE; 01/02/2018; 48.425.533-2; 
362.866.688-02; Auxiliar de Desenvolvimento In
CLAUDETE FILOMENA FERREIRA DE OLIVEIRA; 01/02/2018; 
19.948.913-0; 112.658.038-46; Auxiliar de Desenvolvimento 
In
THAIS MARIA APARECIDA RIBEIRO; 01/02/2018; 
55.500.360-7; 474.976.018-81; Auxiliar de Desenvolvimento 
In
MATEUS RONCADA NARDINI; 01/02/2018; 43.739.421-9; 
368.600.308-28; Prof. de Educação Basica II
ALDA APARECIDA AZEVEDO PORTAS; 01/02/2018; 
19.253.402; 149.913.958-60; Prof. de Educação Basica II
ZELIA APARECIDA GONÇALVES LUIZ; 01/02/2018; 
6.720.701-7; 020.480.489-27; Prof. de Educação Basica II
RONALDO FARIAS GONÇALVES; 01/02/2018; 41.172.526-9; 
327.839.168-35; Prof. de Educação Basica II

NOMEAR para ocupar os empregos públicos no município 
do Monte Alegre do Sul, nos ditames do Processo Seletivo 
n° 01/2017, os servidores abaixo descritos para os cargos 
selecionados:
Nome; Admissão; RG; CPF; Cargo
SIMONE CONESSA CRAVEIRO BOROTTI; 05/02/2018; 
10.716.726-8; 061.874.108-90; Professor de Educação Ba-
sica
DAMARIS ROSÁRIO NOGUEIRA; 05/02/2018; 481432437; 
373.074.568-93; Prof. de Educação Basica II
JULIANA APARECIDA BICIGO OLIVEIRA; 05/02/2018; 
32.214.623-9; 292.576.798-29; Professor de Educação Ba-
sica
ROSANGELA PAVANI; 05/02/2018; 29.121.026-0; 
222.080.098-94; Professor de Educação Basica
PRISCILA BARBARESCO ZANELLA; 05/02/2018; 35191934X; 
338.796.118-90; Professor de Educação Basica
ANA CAROLINA RAMOS PIRES; 05/02/2018; 48.865.498-1; 
411.877.138-13; Prof. de Educação Basica II
GABRIELLE COTRIM  FORATTO; 05/02/2018; 48.886.113-5; 
414.735.148-43; Professor de Educação Basica
ILMA FERREIRA SILVA DO AMARAL; 05/02/2018; 
18.298.757-7; 183.009.698-29; Prof. de Educação Basica II
BARBARA A.NNUNCIATTA DELLA ROZA NEVES NIGRA; 
05/02/2018; 28.467.545-3; 916.252.036-91; Prof. de Educa-
ção Basica II
GISELE OLIVEIRA DA SILVA; 05/02/2018; 43.183.381-3; 
226.260.818-09; Prof. de Educação Basica II
CLARITA MARIA DE GODOY FERRO; 05/02/2018; 
49.020.666-9; 415.394.388-64; Prof. de Educação Basica II
ELIANE DE FATIMA GODOI; 05/02/2018; 28.922.414-7; 
285.604.888-98; Professor de Educação Basica

SONIA DE FATIMA LUCAS; 05/02/2018; 41.116.114-3; 
317.553.788-07; Professor de Educação Basica
ARIANA CAMPOS BALDON; 05/02/2018; 48,984,658-0; 
430.487.618-02; Professor de Educação Basica
FERNANDA BUENO MOREIRA; 05/02/2018; 29.954.074-1; 
288.034.258-96; Prof. de Educação Basica II
LUCÉLIA SANTOS LIBERATO ARASUELO; 05/02/2018; 
35.119.743-6; 311.950.308-86; Professor de Educação Ba-
sica
VALDIRENE FERREIRA PINTO; 05/02/2018; 63.633.120-9; 
055.415.776-40; Professor de Educação Basica
SIMONE CRISTINA MARTINELLE; 05/02/2018; 29.362.007-6; 
215.409.178-43; Professor de Educação Basica
HOSANA CELIA DE AZEVEDO DA SILVA; 05/02/2018; 
22.372.212-1; 117.562.248-62; Professor de Educação Ba-
sica
ELAINE CRISTINA GOMES DA SILVA; 05/02/2018; 
47.680.193-X; 397.251.998-20; Professor de Educação Ba-
sica
ISABELA TEODORO; 05/02/2018; 41.412.480-7; 
436.835.328-00; Professor de Educação Basica

DECRETOS ASSINADOS PELO  
EXMO. SR. PREFEITO

DECRETO N° 2.071 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.018 
Altera e Nomeia membros da Coordenadoria Municipal de 
Defesa Civil, e dá outras providências. Registrado e publica-
do em 01 de fevereiro de 2018. A municipalidade informa 
que a íntegra deste Decreto encontra-se disponível no sa-
guão do Paço Municipal e no site da internet: www.monte-
alegredosul.sp.gov.br

DECRETO N° 2073 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018 
Fixa atendimento do Balneário Municipal e dá outras pro-
vidências. Registrado e publicado em 01 de fevereiro de 
2018. A municipalidade informa que a íntegra deste Decre-
to encontra-se disponível no saguão do Paço Municipal e 
no site da internet: www.montealegredosul.sp.gov.br

DECRETO N° 2074 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018 
Fixa atendimento do Balneário Municipal no período do 
Carnaval 2018. Registrado e publicado em 01 de fevereiro 
de 2018. A municipalidade informa que a íntegra deste De-
creto encontra-se disponível no saguão do Paço Municipal 
e no site da internet: www.montealegredosul.sp.gov.br

DECRETO N° 2075 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018 
Suspende o recebimento de valores em espécie nos depar-
tamentos públicos do município e dá outras providências. 
Registrado e publicado em 15 de fevereiro de 2018. A mu-
nicipalidade informa que a íntegra deste Decreto encontra-
-se disponível no saguão do Paço Municipal e no site da 
internet: www.montealegredosul.sp.gov.br

DECRETO N° 2.076 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2.018
Dispõe sobre a permissão de uso do espaço público e dá 
outras providências. Registrado e publicado em 15 de fe-
vereiro de 2018. A municipalidade informa que a íntegra 
deste Decreto encontra-se disponível no saguão do Paço 
Municipal e no site da internet: www.montealegredosul.
sp.gov.br

PROCESSO SELETIVO  SUPLEMENTAR PARA  
MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR
LISTA  DOS CANDIDATOS INSCRITOS   

EDITAL N° 01/2018 – CMDCA
Em cumprimento a legislação vigente e às disposições con-
tidas no        Edital nº 001/2018 – CMDCA, O Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Monte 
Alegre do Sul/ SP, através da Comissão Organizadora do 
processo de habilitação, investigação social e funcional e 
eleições para preenchimento de duas vagas existentes e 
cinco vagas e supletivas no Conselho Tutelar, em caráter 
extraordinário emergencial, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei Municipal n°1.254/2002 e alterações, 
torna público a Lista dos Candidatos Inscritos , Conforme 
Edital 01/2018 – CMDCA.
N° Inscr. / NOME DO CANDIDATO / RG
001 / Juliana Luiz Granzotto / 44.750.830-7
002 / Margia Aparecida Alves Oliva / 42.186.163-0
003 / Tatiane Cristina de Souza e Silva / 41.045.257-9
004 / Maria Sylvia Carneiro Linhares / 2004002096661
005 / Marcos Josué Benatti / 27.389.836-x
006 / Andreia Oliveira de Morais / 33.729.747-2
007 / Camila Yañez Chinaglia / 48.514.918-7
008 / Mario Ribeiro Mendes Júnior / 50.669.013-1
009 / Margareth Cardoso Siqueira / 21.589.699-3
010 / Gisela Pagani / 13.621.223
011 / Edivania Ferreira de Lima / 21.495.555

Para que surtam os efeitos legais e tornar público, publica 
o presente edital no site oficial do Município www.monte-
alegredosul.sp.gov.br e por afixação no mural da sede do 
CMDCA.

Monte Alegre do Sul-SP, 29 de janeiro de 2018.
A Comissão Organizadora

GABARITO OFICIAL  
PROVA OBJETIVA - PROCESSO SELETIVO  

SUPLEMENTAR PARA MEMBROS DO CONSELHO  
TUTELAR REALIZADA EM 18/02/2018 CONFORME EDI-

TAL N° 01/2018–CMDCA.

Monte Alegre do Sul-SP, 18  de fevereiro de 2018.
A Comissão Organizadora

DEFERIMENTOS

Renovação de Licença de Funcionamento da Vigilância Sa-
nitária 

Restaurantes e Similares.
Nº do processo: 2916/2017
Nº CEVS: 353120901-561-000009-1-4
Razão social: N.S. DE CAMPOS PROVENCE E CIA LTDA.ME
Responsável: Simone Provence 

Restaurantes e Similares.
Nº do processo: 2790/2017
Nº CEVS: 353120901-561-000014-1-4
Razão social: RIACHO VERDE CHELES HOTEL LTDA. EPP.
Responsável: Eliana AP. Lodetti Marson

Comercio atacadista de Produtos Alimentícios em Geral
Nº do processo: 2931/2017
Nº CEVS: 353120901-463-000005-1-5
Razão social: Bruno Osni da Silva ME
Responsável: Bruno Osni da Silva

Fornecimento de Alimentos Preparados Preponderante-
mente para Consumo Domiciliar
Nº do processo: 20/2018
Nº CEVS: 353120901-562-000017-1-6
Razão social: Ermelinda Inês Jardim
Responsável: Ermelinda Inês Jardim

Os responsáveis técnicos acima mencionados deverão se 
apresentar nesta Vigilância Sanitária de Monte Alegre do 
Sul, sito à Praça Rinaldo Godoy Borgiani, s/nº, piso 2 - Bal-
neário Municipal; no prazo de 05 (cinco) dias a contar desta 
publicação para retirada de documentos (agendar pelo nº 
19 99718-0767).
A não retirada da Licença de funcionamento no prazo de 30 
dias acarretará no cancelamento da mesma.

Monte Alegre do Sul 29 de janeiro de 2018.
Juliana Franco De Lima                                                                                                              

Chefe da ViSa/VE

DEFERIMENTOS

Renovação de Licença de Funcionamento da Vigilância Sa-
nitária 

Restaurantes e Similares.
Nº do processo: 2916/2017
Nº CEVS: 353120901-561-000009-1-4
Razão social: N.S. DE CAMPOS PROVENCE E CIA LTDA.ME
Responsável: Simone Provence 

Restaurantes e Similares.
Nº do processo: 2790/2017
Nº CEVS: 353120901-561-000014-1-4
Razão social: RIACHO VERDE CHELES HOTEL LTDA. EPP.
Responsável: Eliana AP. Lodetti Marson

Restaurantes e Similares.
Nº do processo: 179/2018
Nº CEVS: 353120901-561-000027-1-2
Razão social: CHALÉS POUSADA DA CACHOEIRA LTDA ME.
Responsável: Dina Maria Francisco

Comercio atacadista de Produtos Alimentícios em Geral
Nº do processo: 2931/2017
Nº CEVS: 353120901-463-000005-1-5
Razão social: BRUNO OSNI DA SILVA ME
Responsável: Bruno Osni da Silva

Fornecimento de Alimentos Preparados Preponderante-
mente para Consumo Domiciliar
Nº do processo: 20/2018
Nº CEVS: 353120901-562-000017-1-6
Razão social: ERMELINDA INÊS JARDIM
Responsável: Ermelinda Inês Jardim

Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
Nº do processo: 139/2018
Nº CEVS: 353120901-472-000022-1-6
Razão social: T. DE FATIMA NALON GOMES ME.
Responsável: Terezinha de Fátima Nalon Gomes
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Cantina - Serviço de alimentação privativo  
Nº do processo: 147/2018
Nº CEVS: 353120901-562-000001-1-6
Razão social: E.E.’PROFESSOR CLODOVEU BARBOSA’
Responsável: Vera Lucia de Oliveira Basso

Cabelereiros, manicure, pedicure e barbearia.
Nº do processo: 168/2018
Nº CEVS: 353120901-960-000025-1-8
Razão Social: CÍNTIA DE LIMA COSTA
Responsável: Cíntia de Lima Costa

Cabelereiros, manicure, pedicure e barbearia.
Nº do processo: 217/2018
Nº CEVS: 353120901-960-000019-1-0
Razão Social: ALINE APARECIDA BOZOLLA MEI
Responsável: Aline Aparecida Bozolla

Os responsáveis técnicos acima mencionados deverão se 
apresentar nesta Vigilância Sanitária de Monte Alegre do Sul, 
sito à Praça Rinaldo Godoy Borgiani, s/nº, piso 2 - Balneário 
Municipal; no prazo de 05 (cinco) dias a contar desta publicação 
para retirada de documentos (agendar pelo nº 19 99718-0767). 
A não retirada da Licença de funcionamento no prazo de 30 
dias acarretará no cancelamento da mesma.

Monte Alegre do Sul 08 de fevereiro de 2018.
Juliana Franco De Lima                                                                                                              

Chefe da ViSa/VE

AVISO DE LICITAÇÃO

Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal da Estância Hi-
dromineral de Monte Alegre do Sul, a seguinte licitação:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018 (REGISTRO DE PREÇOS) 

OBJETO: Aquisição de Cascalho Fino, Areia Média, Pedrisco 
e Brita n° 01, para utilização na manutenção de estradas e 
demais setores do Departamento de Obras pelo período 
de 12 (doze) meses, conforme Anexo I do edital. 

Sessão de entrega de envelopes: 05 de março de 2018 até 
às 14:00 horas, na Sala de Licitações da Prefeitura de Monte 
Alegre do Sul. 

O Edital na íntegra encontra-se disponível no site oficial 
da Prefeitura: www.montealegredosul.sp.gov.br e também 
pode ser solicitado no Departamento Administrativo desta 
Prefeitura. 

Monte Alegre do Sul, 01 de fevereiro de 2018
Edson Rodrigo de Oliveira Cunha

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal da Estância Hi-
dromineral de Monte Alegre do Sul, a seguinte licitação:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018 

OBJETO: “Contratação de empresa especializada para li-
cença de uso de programas de informática (softwares) 
integrado, abrangendo conversão, instalação, atualização 
e manutenção, bem como treinamento e suporte técnico 
nas áreas de contabilidade publica, compras, recursos hu-
manos/folha de pagamento, patrimônio, portal da trans-
parência e ouvidoria, sendo os arquivos compatíveis com 
o coletor de dados do TCES/SP, para transporte e armaze-
namento das informações, de todas as fases do AUDESP, 
em conformidade com o Anexo I – Termo de Referencia, 
integrante deste Edital.”

Sessão de entrega de envelopes: 08 de março de 2018 até 
às 14:00 horas, na Sala de Licitações da Prefeitura de Monte 
Alegre do Sul. 

O Edital na íntegra encontra-se disponível no site oficial 
da Prefeitura: www.montealegredosul.sp.gov.br e também 
pode ser solicitado no Departamento Administrativo desta 
Prefeitura. 

Monte Alegre do Sul, 05 de fevereiro de 2018
Edson Rodrigo de Oliveira Cunha

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal da Estância Hi-
dromineral de Monte Alegre do Sul, a seguinte licitação:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2018 (REGISTRO DE PREÇOS) 

OBJETO: “Registro de preços para aquisição de medica-
mentos para os postos de saúde e pronto atendimento, 
em regime de entrega parcelada conforme solicitação do 
Departamento de Saúde, em conformidade com o Anexo I, 
integrante deste Edital”

Sessão de entrega de envelopes: 12 de março de 2018 até 
às 14:00 horas, na Sala de Licitações da Prefeitura de Monte 
Alegre do Sul. 

O Edital na íntegra encontra-se disponível no site oficial 
da Prefeitura: www.montealegredosul.sp.gov.br e também 
pode ser solicitado no Departamento Administrativo desta 

Prefeitura. 

Monte Alegre do Sul, 16 de fevereiro de 2018
Edson Rodrigo de Oliveira Cunha

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal da Estância Hi-
dromineral de Monte Alegre do Sul, a seguinte licitação:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2018 (REGISTRO DE PREÇOS) 

OBJETO: “Registro de preços para aquisição de materiais e 
insumos para os postos de saúde e pronto atendimento, 
em regime de entrega parcelada conforme solicitação do 
Departamento de Saúde, em conformidade com o Anexo I, 
integrante deste Edital”

Sessão de entrega de envelopes: 15 de março de 2018 até 
às 14:00 horas, na Sala de Licitações da Prefeitura de Monte 
Alegre do Sul. 

O Edital na íntegra encontra-se disponível no site oficial 
da Prefeitura: www.montealegredosul.sp.gov.br e também 
pode ser solicitado no Departamento Administrativo desta 
Prefeitura. 

Monte Alegre do Sul, 16 de fevereiro de 2018
Edson Rodrigo de Oliveira Cunha

Prefeito Municipal

ERRATA DE EDITAL
Pregão Presencial nº 006/2018

Processo Administrativo Municipal n° 313/2018 
 
LEANDRO AFFONSO TOMAZI, Pregoeiro do município de 
Monte Alegre do sul, emite a presente ERRATA para os de-
vidos fins e direitos, sobre o edital do PREGÃO PRESEN-
CIAL N.º 006/2018, que tem como objeto: “Contratação de 
empresa especializada para licença de uso de programas 
de informática (softwares) integrado, abrangendo con-
versão, instalação, atualização e manutenção, bem como 
treinamento e suporte técnico nas áreas de contabilidade 
publica, compras, recursos humanos/folha de pagamento, 
patrimônio, portal da transparência e ouvidoria, sendo os 
arquivos compatíveis com o coletor de dados do TCES/SP, 
para transporte e armazenamento das informações, de to-
das as fases do AUDESP, em conformidade com o Anexo I 
– Termo de Referencia, integrante deste Edital”. Exclui-se do 
preâmbulo do Edital 006/2018 a exclusividade do procedi-
mento para Micro e Pequenas Empresas, considerando que 
o valor orçado não demanda de exclusividade nos termos 
da Legislação. Determina-se assim a republicação do edital, 
mantendo-se as datas anteriormente estipuladas e todos 
os demais itens descritos.

Monte Alegre do Sul, 19 de fevereiro de 2018.
Leandro Affonso Tomazi

Pregoeiro

LEI COMPLEMENTAR Nº 04 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018

Lei Geral da Estrutura Administrativa do Município de Monte 
Alegre do Sul e dá outras providências.
O Prefeito Municipal da Estância Hidromineral de Monte Ale-
gre do Sul FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1° A organização e a ação legislativa da Câmara  Municipal  
de Monte Alegre do Sul tem como  objetivo  prover  adequa-
do apoio  técnico administrativo e legislativo a Presidência da 
Câmara e aos Vereadores  zelando pelo bom uso dos recursos 
disponíveis. 
Art. 2º A Câmara Municipal desenvolverá sua ação administra-
tiva em observância às legislações  federal,  estadual   e  muni-
cipal e ao Regimento Interno, buscando  um contínuo  aper-
feiçoamento no exercício  de suas atribuições e competências.
Art. 3° Para os efeitos desta Lei, tem-se: 
I - Empregado ou servidor: pessoa legalmente investida em 
emprego público do Poder Legislativo, contratada sob o regi-
me da Consolidação das Leis do Trabalho. 
II - Plano de Carreira: conjunto de normas que disciplinam o 
ingresso e instituem oportunidades e estímulos ao desenvol-
vimento pessoal e profissional dos trabalhadores, contribuin-
do com a qualidade dos serviços e constituindo-se em instru-
mento de gestão da política de pessoas. 
III - Classe: conjunto de empregos públicos de provimento 
permanente, agrupados segundo a natureza de suas ativida-
des, suas complexidades, responsabilidades e pelo grau de 
conhecimento exigível para o seu desempenho; 
IV - Referência: nível salarial fixado para cada emprego; 
V - Grau: letra indicativa do enquadramento do empregado, 
dentro da mesma referência; 
VI - Promoção: alteração da classe ou do grau de enquadra-
mento do servidor municipal;
VII - Progressão horizontal do empregado: é a mudança de 
grau do empregado dentro da mesma referência, mediante 
critérios estabelecidos nesta lei; 
VIII - Emprego público: posição instituída na organização dos 
empregados, criada por lei, com número certo, denominação 
própria e atribuições especificas, podendo ser de provimento 
permanente ou em comissão;

IX - Quadro de Pessoa: conjunto de empregos públicos per-
manentes e em comissão, podendo ser permanente ou su-
plementar; 
X - Salário: retribuição pecuniária básica paga ao servidor pelo 
efetivo exercício de seu emprego e correspondente à referên-
cia e ao grau segundo enquadramento; 
XI - Vantagens: benefícios pagos ao empregado concedidos 
em razão de diversos fatores como tempo de serviço, traba-
lho insalubre, perigoso ou noturno, exercício de jornada em 
horário extraordinário, gratificações, adicionais, desempenho 
de atividades específicas, salário-família, etc. 
XII – Vencimento: retribuição pecuniária composta pelo salário 
base, pago mensalmente ao empregado público em virtude 
do exercício de seu emprego; 
XIII - Atribuições do emprego: conjunto de responsabilidades 
e funções profissionais do empregado público.
Art. 4° Os cargos e empregos públicos municipais podem ser 
classificados da seguinte forma:
I – Emprego de provimento permanente
II – Cargo de provimento em comissão
§ 1º Os empregos de provimento permanentes serão regidos 
pelo o regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT nos 
pontos não previstos nesta legislação municipal.
§ 2º Aos servidores lotados em cargos comissionados, não 
regidos pela CLT, serão assegurados os direitos trabalhistas 
constitucionais firmados nos incisos II, III, VII, VIII, X, XII, XV, 
XVII, XVIII, XIX, XXII, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVIII, XXIX, XXX, 
XXXI e XXXII do Art. 7° da Constituição Federal.
Art. 5° Os empregos de provimento permanente compõem o 
Quadro Permanente do Poder Legislativo Municipal, quanto à 
denominação dos empregos, quantidades, jornada semanal, 
referências salariais e requisitos.  
Art. 6° O emprego de provimento em comissão constitui o 
Quadro Suplementar do Poder Legislativo, e destina-se ex-
clusivamente às funções de direção, chefia e assessoramento. 
§ 1º O emprego de provimento em comissão será provido 
mediante livre escolha do Presidente da Câmara Municipal, 
podendo ser nomeado quaisquer servidores do quadro per-
manente ou pessoa estranha ao serviço do Poder Legislativo 
Municipal 
§ 2º Os empregos de provimento em comissão, por sua na-
tureza jurídica salarial superior, poder de gerência, chefia e/
ou assessoramento não estão sujeitos a controle de jornada, 
remuneração extraordinária, ou pagamento de sobreaviso 
nos termos do Art. 62 da Consolidação das Leis do Trabalho.
§ 3º O Quadro Suplementar contém a denominação do em-
prego de provimento em comissão, salario, quantidade e re-
quisitos. 
§ 4º É requisito obrigatório para ocupar o cargo em comissão 
possuir nível superior completo em qualquer área.  
Art. 7° Os servidores públicos do Poder Legislativo integrantes 
do Quadro Permanente poderão ser designados para ocupa-
rem o emprego em comissão, observando-se o seguinte: 
I - deverá haver concordância do servidor; 
II - o servidor deverá preencher os requisitos exigidos para o 
emprego; 
III - exonerado do emprego em comissão, o servidor retornará 
imediatamente a ocupar seu emprego de provimento per-
manente de origem, sem qualquer benefício de incorporação 
pelas funções exercidas de forma precária.
IV - o registro legal do servidor efetivo, lotado em quadro 
permanente, designado para exercício de cargo em comissão, 
será o mesmo de sua função de origem, acrescida a diferença 
salarial dos vencimentos para o cargo designado, bem como 
a descrição da função em CTPS com menção direta à portaria 
de nomeação.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA DO PODER LEGISLATIVO
Art. 8º A estrutura administrativa da Câmara Municipal é com-
posta das seguintes  unidades:
I - Gabinete da Presidência;
II - Setor Administrativo / Legislativo;
III - Setor Jurídico;
IV - Setor  Financeiro / Recursos Humanos;    
Parágrafo Único - Considerando a natureza jurídica da Câma-
ra Municipal, o servidor lotado em cargo em Comissão não 
detém poder de decisão relevante sobre interesse de terceiro 
para todos os fins, sendo que suas atividades são vinculadas à 
autoridade superior, respondendo o mesmo, todavia, de for-
ma solidária ao Presidente da Câmara Municipal pelos atos 
por eles praticados.

Seção I
Gabinete da Presidência
Art. 9º A Presidência é função estabelecida pela Lei Orgânica 
Municipal e disciplinada pelo Regimento Interno da Câmara 
Municipal, sendo o Gabinete da Presidência composto pelos 
seguintes cargos:
I – Presidente, cujas atribuições e eleição estão disciplinadas 
pelo Regime Interno. 
II - Secretário Geral, cargo em comissão. 
Art. 10. Compete ao Secretário Geral: 
I - colaborar na representação da Presidência junto aos órgãos 
de comunicação e correlatos;
II - estar presente e prestar assistência ao bom andamento de 
qualquer tipo de reunião ou sessões da Câmara Municipal;
III - assessorar a gestão da Presidência no que couber;
IV - colaborar com o cerimonial de qualquer sessão ou reu-
nião realizada pela Câmara Municipal;
V - Acompanhar e assessorar os trabalhos dos servidores do 
quadro permanente do Poder Legislativo Municipal;

Parágrafo único - O Secretário Geral, através de Portaria de 
Nomeação, poderá compor as Comissões citadas na presente 
lei, não podendo exercer a função de Presidente da Comissão. 

Seção II
Setor Administrativo/Legislativo
Art. 11. O Setor Administrativo/Legislativo é composto pelo 
seguinte cargo: 
I - Supervisor Legislativo (01), de provimento efetivo;
Art. 12. Compete ao Supervisor Legislativo coordenar e exe-
cutar todas as funções atinentes ao Setor Administrativo / 
Legislativo, dentre elas:
I - Em relação ao expediente geral e protocolo:
a) supervisionar as atividades do Protocolo Geral da Câmara, 
recebendo e registrando todos os papéis que devam ser obje-
to de protocolação, autuação e controle;
b) acompanhar a tramitação dos processos e documentos, 
mantendo, para tanto, um sistema de comunicação entre as 
unidades administrativas;
c) manter organizado o sistema de arquivos necessários à 
pronta consulta de todo documento em tramitação pelas 
unidades;
d) reclamar junto aos respectivos requisitantes os processos 
retirados e não devolvidos dentro do prazo estabelecido para 
estudo da matéria deles constantes;
e) controlar o fluxo de correspondências destinadas à Presi-
dência ou ao Corpo Legislativo;
f) preparar e expedir ofícios circulares de interesse geral da 
Câmara;
g) encaminhar matérias das diversas unidades para publicação 
no órgão oficial de imprensa da Câmara;
h) executar outras tarefas determinadas pelo Presidente da 
Câmara;
i) secretariar as Comissões Permanentes e Temporárias, inclu-
sive as de Licitação no que couber;
j) a responsabilidade pela área de compras; 
k) organizar a realização de Audiências Públicas;
l) coordenar e organizar as sessões solenes e de posses dos 
Vereadores e Prefeito;
m) prestar auxílio, quando possível e necessário, aos demais 
setores da Câmara Municipal.
n) Transmitir e proceder a todas as gravações, áudio e ou ví-
deo, necessárias em qualquer tipo de reunião realizadas pela 
Câmara Municipal;
o) gerenciar, controlar e abastecer de dados o site da câmara 
e e-mail em geral
II - Em relação às Atividades Legislativas:
a) protocolar e elaborar proposições de caráter legislativo, so-
licitadas pelo Presidente, pelos Vereadores e pelas comissões, 
dando-lhes a fundamentação que couber;
b) proceder a estudos e pesquisas de interesse ou destinadas 
a subsídios à elaboração de matérias legislativas;
c) preparar os atos das sessões ordinárias e extraordinárias e 
transcrevê-los nos registros próprios;
d) expedir convocações e controlar os prazos das Comissões 
e dos relatores, mantendo seus presidentes e membros in-
formados acerca das matérias a eles distribuídas, prestando a 
cooperação que necessitarem;
e) organizar os fichários das questões de ordem levantadas 
em Plenário e que tenham sido fixadas como precedentes 
regimentais;
f) conferir o texto das leis publicadas com os respectivos autó-
grafos, comunicando as incoerências observadas;
g) verificar e controlar os prazos e demais aspectos legais de 
apreciação de matérias pertinentes ao processo legislativo;
h) formalizar a Ordem do Dia das sessões ordinárias e extraor-
dinárias, bem como das audiências públicas convocadas nos 
termos regimentais;
i) coordenar as atividades de Plenário, assistindo à Mesa na 
direção dos trabalhos;
j) assistir ao Presidente, à Mesa, aos Vereadores e às Comis-
sões em toda a matéria legislativa solicitada;
k) secretariar as reuniões das comissões permanentes e tem-
porárias, bem como as de licitação, lavrando os respectivos 
relatórios;
l) datilografar pareceres e ofícios determinados pelos inte-
grantes de qualquer das Comissões;
m) executar outras atribuições correlatas determinadas pelo 
superior imediato;
n) acompanhar o processo de produção documental da Câ-
mara;
o) reunir acervos bibliográficos, arquivísticos e de tombamen-
to, classificando e catalogando os documentos;
p) suprir e disseminar as informações necessárias aos traba-
lhos legislativos;
q) preservar a memória do Legislativo Municipal;
r) manter sob sua guarda as atas da Câmara e a documenta-
ção de valor histórico;
s) estabelecer diretrizes e normas pertinentes às atividades do 
Centro de Documentação e Informação, orientando às demais 
no que couber;
t) organizar, executar e supervisionar as atividades de arqui-
vo, biblioteca, estudos legislativos e ações para a manutenção 
atualizada da página oficial da Câmara Municipal na internet;
u) processar tecnicamente o acervo de forma a possibilitar 
pronta consulta por parte dos interessados;
v) manter atualizadas coletâneas de leis municipais, estaduais 
e federais, adotando as providências necessárias à atualização 
periódica do acervo existente;
x) prestar atendimento ao corpo legislativo, às unidades ad-
ministrativas da Câmara e ao público quando da requisição 
de informações, consultas, levantamentos, pesquisas e outras 
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solicitações pertinentes às atividades do Centro;
y) executar os serviços de telefonia e de reprodução de fo-
tocópias;
w) operar os serviços de som, imagem e gravação das sessões 
plenárias;
z) executar outras atribuições correlatas determinadas pelo 
superior imediato.
III - Em relação às atividades de zeladoria:
a) zelar pela segurança das dependências da Câmara, evitan-
do possíveis danos, depredações e acidentes;
b) exercer rigorosa vigilância, principalmente durante o perí-
odo de expediente   e de realização de sessões plenárias ou 
quando da cessão das dependências da Câmara a terceiros, 
não permitindo a permanência indevida de pessoas nos cor-
redores, locais de acessos e recintos de trabalho;
c) comandar a execução de pequenos reparos ou consertos 
nas instalações e equipamentos da Câmara ou providenciar 
a sua execução;
d) zelar pelo perfeito funcionamento das instalações elétricas, 
hidráulicas e sanitárias de todas as dependências da Câmara;
e) providenciar a abertura e fechamento do prédio da Câmara 
nos dias úteis, de festas ou comemorações cívicas e quando 
da cessão das dependências a terceiros, bem como providen-
ciar o hasteamento e arriamento de bandeiras nas ocasiões 
determinadas.
f) manter o serviço de copa;
g) executar os serviços de transporte de móveis e equipamen-
tos de uma dependência para outra;
h) atender o público nos locais de acesso à Câmara, prestando 
informações sobre dependências e servidores;
i) supervisionar a execução da limpeza periódica das áreas in-
ternas e externas da Câmara;
j) executar outras atribuições correlatas determinadas pelo 
superior imediato;
k) auxiliar no controle e gestão do estoque de materiais utiliza-
dos pela zeladoria, mantendo limpo seus depósitos;

Seção III
Setor Jurídico
Art. 13. O Setor Jurídico é composto do seguinte cargo:
I - Procurador Jurídico (01), de provimento efetivo;
Art. 14. Compete ao Procurador Jurídico as seguintes funções:
I - representar e defender a Câmara em juízo ou fora dele;
II - assessorar o Presidente, a Mesa, as Comissões, os Vereado-
res e as unidades da Câmara Municipal nos assuntos jurídico-
-legislativos:
III - emitir pareceres sobre assuntos jurídicos-legislativos 
quando isso for solicitado;
IV - prestar informações e instruções de natureza jurídica para 
orientação dos serviços administrativos, financeiros e de lici-
tações;
V - assessorar as comissões e, de modo especial, a Comissão 
de Justiça e Redação, prestando a cooperação de que necessi-
tam os relatores e demais componentes;
VI - assistir à Mesa na direção dos trabalhos de Plenário;
VII - supervisionar a redação dos projetos de leis, decretos le-
gislativos, resoluções, emendas, contratos e atos da Presidên-
cia e da Mesa pertinentes aos processos de licitações;
VIII - emitir pareceres sobre todas as questões que se refe-
rirem a direitos, deveres, vantagens e responsabilidades dos 
servidores da Câmara e dos Vereadores;
IX - prestar assistência jurídica à Mesa, vereadores e comissões 
do Poder Legislativo quando em sessões, reuniões, audiências 
públicas ou durante elaboração de projetos legislativos;
X - secretariar as Comissões, permanentes e especiais, inclusi-
ve de Licitação no que couber;
XI - executar outras atribuições correlatas determinadas pelo 
Presidente da Câmara Municipal. 

Seção IV
Setor Financeiro/Recursos Humanos
Art. 15.  O Setor Financeiro/Recursos Humanos é composto 
do seguinte cargo:
I - Diretor Financeiro (01), de provimento efetivo.
Art. 16. Compete ao Diretor Financeiro supervisionar as se-
guintes funções:
I - Em relação ao expediente de contabilidade:
a) providenciar as requisições e o controle do recebimento 
dos duodécimos, créditos adicionais e transferências de do-
tações;
b) elaborar, anualmente, a proposta para projeto de lei de 
diretrizes orçamentárias e projeto de lei de orçamento da Câ-
mara de acordo com os elementos fornecidos pelas diversas 
unidades, submetendo-os à Presidência;
c) acompanhar a execução do orçamento em todas as suas 
fases, provendo o   empenho prévio das despesas ou as anu-
lações de empenhos, quando necessário;
d) promover a organização e a liquidação de despesas, efetu-
ando os pagamentos e adiantamentos;
e) proceder aos recolhimentos determinados em lei;
f) elaborar e providenciar o encaminhamento do balancete 
mensal à unidade   de contabilidade da Prefeitura, para apro-
priação das despesas da Câmara na contabilidade geral do 
Município;
g) controlar a conta bancária da Câmara, fornecendo periodi-
camente a posição dos depósitos e das aplicações financeiras;
h) realizar depósitos e retirar talões de cheques para movi-
mentação da conta bancária da Câmara, assinando com o 
Presidente os cheques e as ordens de pagamento;
i) escriturar de forma sintética e analítica a contabilidade orça-
mentária, financeira e econômica da Câmara de acordo com 
a legislação vigente;

j) elaborar a folha de pagamento de Servidores e Vereadores, 
indicando os respectivos descontos;
k) elaborar as folhas e guias de recolhimentos referentes aos 
encargos sociais da Câmara, incluindo Vereadores e servido-
res;
l) preparar e controlar os atos de concessão de direitos e van-
tagens aos servidores, previstos na legislação vigente;
m) elaborar o processo de prestação de contas anuais da Câ-
mara, com os respectivos quadros demonstrativos e demais 
elementos necessários, em conjunto   com as demais unida-
des administrativas;
n) preparar o boletim do movimento geral da tesouraria, afi-
xando-o em local apropriado da Câmara Municipal;
o) dar solução aos demais assuntos ligados à sua área de atu-
ação ou que lhe sejam atribuídos pela Presidência;
p) prestar assessoria às comissões, de modo especial à Comis-
são de Finanças     e     Orçamentos, prestando a cooperação 
da qual necessitarem os relatores e demais integrantes;
q) manter  cadastro   atualizado  de  fornecedores  ou  utilizar-
-se  de outros  municipais,  estaduais  ou federais;
r) auxiliar na realização das cotações de compras realizadas 
pela Câmara Municipal 
s) secretariar as Comissões, permanentes e especiais, inclusive 
as de Licitação no que couber;
II - Em relação às atividades de material e patrimônio:
a) preparar, em conjunto com as  demais   unidades, previsão   
de  consumo  anual  e mensal dos materiais  de uso corrente;
b) promover, junto às   demais   unidades,    a   padronização   e   
a especificação dos materiais utilizados pela Câmara;
c) analisar a composição de  estoques   dos  materiais  de  
escritório utilizados   com o objetivo  de verificar  a sua corres-
pondência  ás   necessidades efetivas;
d) preparar  a relação  dos materiais necessários à reposição  
de estoques;
e) receber  faturas,  duplicatas  e/ou  notas  de entregas,  con-
ferindo  o material  recebido  e os comprovantes de recepção  
e aceitação  do material;
f) efetuar a entrega  dos materiais  requisitados pelas unida-
des;
g) manter atualizados os registros  necessários  à  elaboração 
dos balancetes mensais  e inventário de materiais;
h) manter  sob  sua  guarda  e controle  o cadastro  geral  de  
controle físico dos bens patrimoniais da Câmara;
i) realizar   periodicamente   o   inventário   de   bens   constan-
tes    do cadastro  geral, verificando sua localização e utilização;
j) outras   atribuições   correlatas  determinadas  pelo  Presi-
dente   da Câmara.
III - Em relação às atividades de pessoal:
a) promover a realização de concursos públicos para a admis-
são de servidores;
b) preparar    os   atos   necessários   à   nomeação,  manuten-
ção   e dispensa  de servidores;
c) organizar e manter atualizados os prontuários e os assenta-
mentos individuais dos servidores e Vereadores:
d) controlar  a frequência dos servidores e dos Vereadores,  
fazendo as    anotações     nos    respectivos    assentamentos    
individuais;
e) providenciar  esclarecimentos,   certidões   e  orientações   
sobre  o mandato  legislativo  dos Vereadores e sobre a vida 
funcional  dos servidores;
f) promover  o  desenvolvimento  do  pessoal  da  Câmara  
através  de treinamento  e participação em cursos;
g)  preparar todos os demais atos relativos a pessoal;
h) executar outras atribuições correlatas determinadas pelo 
superior imediato.
IV – Em relação a atendimento ao Tribunal de Contas e cor-
relatos:
a) atendimento ao Tribunal de Contas quando das fiscaliza-
ções; 
b) elaborar parecer e orientar a Presidência  buscando atender  
às solicitações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 
c) prestar as respectivas informações que integram todo o 
sistema AUDESP;
d) prestar contas e informações ao Tribunal de Contas sem-
pre que necessário, utilizando-se dos procedimentos legais e 
próprios;

Seção V
Dos Servidores  em Geral
Art. 17. Aos servidores  em geral compete:
I - executar   as  tarefas   que  lhes  forem   atribuídas   por  seus 
superiores hierárquicos;
II - cumprir  com  zelo  e  pontualidade  os  seus  deveres  e  as 
ordens recebidas
III - usar  adequadamente  os  bens  da  Câmara   Municipal, 
visando  ao melhor aproveitamento e perfeita conservação;
IV - sugerir  aos seus  superiores   imediatos  as providências  
que julgarem úteis  à    efetivação das finalidades do legislativo 
e ao aperfeiçoamento dos respectivos serviços;
V - levar  ao  conhecimento  de  seus  superiores  imediatos   
as irregularidades que tiverem  ciência  em razão das funções  
que exercem;
VI - apresentar-se  adequadamente  trajado   no  serviço   ou 
utilizar uniforme caso assim determine  seus superiores.

CAPÍTULO III
DO REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES

Seção I
Da Jornada de Trabalho
Art. 18. A jornada semanal de trabalho dos servidores inte-
grantes dos quadros permanente da Câmara Municipal é a 

estabelecida nos anexos desta norma, bem como através de 
editais de concursos públicos.
Art. 19. Fica instituído o “Banco de Horas” no âmbito do Po-
der Legislativo Municipal, a fim de possibilitar a compensação 
das horas extras excedentes à jornada de trabalho, de acordo 
com a necessidade e discricionariedade do interesse do Poder 
Público.
Parágrafo único - A regulamentação da aplicação do “Banco 
de Horas” dar-se-á através de Resolução aprovada pelo Plená-
rio da Câmara Municipal. 

Seção II
Da Jornada Extraordinária
Art. 20. A prestação de serviços extraordinários só poderá 
ocorrer para suprir demandas excepcionais, temporárias ou 
emergenciais para atender o interesse público, por expressa 
determinação do Presidente da Câmara Municipal. 
§ 1º A comunicação de que trata o “caput” deverá ser instru-
ída com a justificativa da atividade desempenhada em labor 
extraordinário, indicando, ainda, a excepcionalidade e/ou 
emergência, dia de sua realização, motivo que a fundamenta 
e o tempo de sua duração, bem como da comprovação da 
existência de disponibilidade orçamentária para o respectivo 
pagamento, tudo devidamente justificado e assinado pelo 
Presidente da Câmara Municipal.
§ 2º O serviço extraordinário, quando não compensado, será 
remunerado por hora de trabalho que exceda a jornada nor-
mal de trabalho do respectivo cargo, com acréscimo de 50% 
(cinquenta por cento) em relação à remuneração da hora 
normal.
§ 3º Quando a prestação do serviço extraordinário recair aos 
domingos e feriados, o percentual será elevado para 100% 
(cem por cento), salvo se o servidor usufruir outro dia de folga.
Art. 21. O exercício de cargo em comissão exclui a remunera-
ção por serviço extraordinário.
Art. 22. O serviço em jornada extraordinária concedido sem 
o atendimento das normas estabelecidas nesta lei não será 
computado e nem pago.
Art. 23. Os serviços em jornada extraordinária não excederão 
60 (sessenta) horas mensais.

Seção II
Da Progressão Horizontal
Art. 24. A promoção dos servidores na modalidade de pro-
gressão horizontal corresponde à evolução do grau de enqua-
dramento do salário do servidor ao imediatamente superior, 
dentro da mesma referência, conforme tabela integrante do 
Anexo IV desta lei.
Art. 25. Participarão do processo de progressão horizontal 
todos os servidores integrantes dos quadros permanente do 
Poder Legislativo, inclusive aquele que esteja designado para 
emprego em comissão, com exceção daqueles que na data de 
31 de julho do ano em que se processar a promoção estejam 
em licença sem vencimentos para quaisquer fins. 
Art. 26. A progressão horizontal será efetivada a cada três anos 
sempre no mês de agosto, desde que o servidor municipal 
atenda às seguintes condições: 
I - o servidor municipal não poderá estar em estágio proba-
tório; 
II - o servidor deverá possuir no mínimo cinco anos completos 
de serviço público local ininterruptos, na data de 31 de julho 
do ano em que se processar a progressão horizontal, descon-
tados períodos de afastamentos sem vencimentos, e 
III - o servidor não poderá ter sofrido penalidade administra-
tiva no período de cinco anos que antecede a data de 31 de 
julho do ano em que se processar a progressão. 

Seção III
Das Gratificações e Adicionais
Art. 27. Os servidores do Poder Legislativo Municipal farão jus 
a uma gratificação por tempo de serviço público à razão de 
5% (cinco por cento) a cada cinco anos completos, que incidirá 
sobre o salário do servidor. 
Art. 28. Completando 30 (trinta) anos de serviço público, se 
homem, e 25 (vinte e cinco) se mulher, o servidor fará jus a 
uma gratificação correspondente a um quarto de seu salário. 
Art. 29. Excetua-se da contagem do tempo de serviço público 
para fins de aplicação dos arts. 72 e 73, os períodos de licenças 
concedidas sem vencimentos para fins particulares. 
Parágrafo único - O tempo de serviço público deverá ser com-
provado por certidão dos órgãos competentes e/ou cópia do 
comprovante do registro em CTPS. 
Art. 30. Serão concedidos Adicionais de Caráter Especial 
cumuláveis, aos servidores públicos que: 
I - Sejam designados como pregoeiros, no percentual de 10% 
(dez por cento) sobre seu salário;
II - Integrem Comissões de Licitação no percentual de 10% 
(dez por cento) sobre seu salário na qualidade de efetivos;
III - Exerçam funções de caixa, folha de pagamento, atividades 
de contabilidade, prestação de contas, orçamento, no percen-
tual de 15% (quinze por cento) sobre seu salário;
IV - Exerça a função de Controle Interno do Poder Legislativo, 
no percentual de 10% (dez por cento) sobre seu salário;
V - Integrem a Comissão Disciplinar do Poder Legislativo, no 
percentual de 10% (dez por cento) sobre seu salário;
VI - Integrem a Comissão Sindicante do Poder Legislativo, no 
percentual de 10% (dez por cento) sobre seu salário;
VII - Exerçam funções ou atividades vinculadas às entidades 
ou órgãos não pertencentes ao Poder Público Municipal atra-
vés de convênio ou contrato de parceira, quando em atividade 
diversa ou com funções acumuladas na lotação no importe 
5% (cinco por cento) sobre seu salário.
§ 1° As presentes Gratificações somente serão concedidas a 

servidores efetivos, sendo vedada aos servidores comissiona-
dos.  
§ 2° O Adicional previsto no caput somente será devido du-
rante o período em que o servidor estiver designado e não 
será incorporado ao salário, não se aplicando aos integrantes 
dos demais conselhos não citados.
§ 3° Quando cumulados, os adicionais instituídos na presente 
lei não poderão exceder o total de 30% (trinta por cento) do 
salário do servidor, seja de que natureza forem.
Art. 31. O servidor público do Poder Legislativo que concluir 
cursos de pós-graduação assim definidos por norma regula-
mentadora do Ministério da Educação, mediante a apresen-
tação do(s) respectivo(s) diploma(s) ou certificado(s) de con-
clusão, terá direito a perceber gratificações calculadas sobre o 
salário em que estiver enquadrado da seguinte forma:
I - Curso de pós-graduação lato sensu a título de especializa-
ção: 6% (seis por cento);
II - Curso de pós-graduação stricto sensu a título de Mestrado 
ou Doutorado: 12% (doze por cento);
Parágrafo único: As pós-graduações as quais se refere o caput 
do artigo deverão ter vinculação direta com a administração 
publica. 

Seção IV
Do Vale Alimentação
Art. 32.  Será concedido ao Servidor do Legislativo vale ali-
mentação ou cesta básica de alimentos mensais no valor de 
R$ 300,00 (Trezentos Reais).
§ 1º Os servidores que ocuparem os cargos passíveis de acu-
mulação, obedecidas as regras constitucionais e desse esta-
tuto em face de acumulação, farão jus ao benefício por cargo 
ocupado.
§ 2º O benefício de que trata o caput deste artigo será conce-
dido nos meses de janeiro a dezembro de cada ano, ficando, 
porém, o Poder Legislativo autorizado a fornecer o subsídio, 
no mês de dezembro de cada ano, a título de gratificação na-
talina, perfazendo o limite de 13 (treze) vales alimentação ao 
ano, por beneficiário.
Art. 33. O servidor do Poder Legislativo, deixará de receber o 
benefício do vale alimentação caso incorra nas situações abai-
xo descritas:
I - Durante o mês possuir mais do que 2 (dois) dias de afasta-
mento do trabalho;
II - Durante o mês possuir 1 (uma) falta injustificada;
III - Possuir penalidade administrativa (advertência ou suspen-
são);
IV - Durante a licença saúde, desde que não originada por 
acidente do trabalho.
§ 1° O servidor não deixará de receber o benefício previsto 
nesta lei, no caso de afastamento por licença saúde, na ocor-
rência de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, enfarto do miocárdio, esclerose múltipla, neoplasia 
maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapa-
citante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloar-
trose anquilosante, nefropatia grave, AIDS, hepatopatia grave, 
estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 
contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência 
adquirida, quaisquer tipos de câncer, com base em conclusão 
da medicina especializada, devidamente atestado por laudo 
médico;
§ 2º No caso de o servidor passar por procedimento cirúrgico 
que lhe afaste por mais de 2 (dois) dias, sem afastamento pelo 
INSS, lhe será assegurado o recebimento do vale alimentação 
no mês que incorrer no procedimento, devidamente atestado 
por laudo médico;
§ 3° O benefício ao servidor afastado por licença saúde, pelas 
doenças elencadas no § 1° deste artigo, será percebido pelo 
período do afastamento concedido no prazo máximo de 6 
(seis) meses.
§ 4° Não será devido vale alimentação aqueles que não tive-
rem vinculo empregatício com a Câmara Municipal.
§ 5° A suspensão do direito ao vale alimentação aos servidores 
será efetivada a partir da data da sanção administrativa, bem 
como pelo tempo de:
a) 2 (dois) meses para o caso de Advertência.
b) Duração da sanção administrativa no caso de 
afastamento.  
Art. 34. O vale alimentação será fornecido mediante reem-
bolso descontado em folha de pagamento, de acordo com o 
salário base do beneficiado, na seguinte proporção:
I - 1% (um por cento) do valor do vale alimentação para os 
servidores que se encontrarem enquadrados nas referências 
01 (um) a 05 (cinco), do quadro de referências e remuneração 
da Câmara Municipal de Monte Alegre do Sul;
II - 2% (dois por cento) do valor do vale alimentação para os 
servidores que se encontrarem enquadrados nas referências 
06 (seis) a 10 (dez), do quadro de referências e remuneração 
da Câmara Municipal de Monte Alegre do Sul;
III - 3% (três por cento) do valor do vale alimentação para os 
servidores que se encontrarem enquadrados nas referências 
11 (onze) a 13 (treze), do quadro de referências e remunera-
ção da Câmara Municipal de Monte Alegre do Sul, bem como 
para os cargos em comissão não enquadrados nas referências 
acima.
Art. 35. O valor correspondente ao vale alimentação será dis-
ponibilizado aos beneficiários até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subsequente àquele que serviu de base para a concessão.

Seção V
Das Licenças
Art. 36. Os servidores públicos do Poder Legislativo inte-
grantes dos quadros permanente, poderão se afastar de seu 
emprego para tratar de fins particulares sem a percepção de 
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quaisquer vencimentos, a critério do Presidente da Câmara 
Municipal, desde que seja constatado que a licença não afeta-
rá a adequada prestação dos serviços públicos. 
§ 1º A licença para tratar de fins particulares poderá ser con-
cedida por até 2 (dois) anos, prorrogável por igual período. 
§ 2º A qualquer tempo o servidor do Poder Legislativo poderá 
retornar a seu emprego de origem, bastando apenas informar 
à Edilidade via requerimento com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias. 
§ 3º Uma vez que retorne ao emprego de origem, o servidor 
somente poderá solicitar nova licença decorridos 6 (seis) me-
ses da data de seu retorno. 
§ 4º A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a 
pedido do servidor ou no interesse do serviço.
Art. 37. O servidor do Poder Legislativo poderá ser cedido a 
outros órgãos de quaisquer esferas de governo desde que: 
I - seja conveniente ao Poder do Poder Legislativo Municipal; 
II - haja concordância do servidor, 
III - haja instrumento de convênio, cooperação técnica ou si-
milar celebrado entre o Município e o órgão interessado. 
§ 1º A cessão de que trata o caput deste artigo pode ser con-
cedida com prazo máximo de 5 (cinco) anos. 
§ 2º O servidor público cedido a outro órgão pode retornar a 
seu emprego de origem a qualquer tempo, bastando apenas 
informar à Edilidade via requerimento com antecedência mí-
nima de 30 (trinta) dias, para que os serviços em andamento 
não sejam prejudicados. 

Seção VI
Da Licença Prêmio
Art. 38. A cada período de 5 (cinco) anos de efetivo exercí-
cio público local, o servidor terá direito a 30 (trinta) dias de 
licença-prêmio. 
§ 1º O período de licença prêmio será considerado como de 
efetivo exercício para cômputo do tempo de serviço público 
utilizado no cálculo de outras vantagens e gratificações. 
§ 2º Perderá o direito à Licença Prêmio o servidor que, no pe-
ríodo aquisitivo:
a) sofrer penalidade disciplinar de suspensão; 
b) afastar-se do emprego em virtude de licença para tratar de 
interesse particular; ou condenação a pena privativa de liber-
dade, por sentença definitiva; 
c) faltar injustificadamente ao serviço por mais de 15 dias por 
ano ou 45 dias por quinquênio. 
§ 3º O direito de requerer a licença prêmio não prescreve, nem 
está sujeito à caducidade. 
§ 4º O direito à licença-prêmio não tem prazo para ser usu-
fruído. 
§ 5º A competência para a sua concessão é do Presidente da 
Câmara Municipal. 
§ 6º A licença prêmio não poderá ser convertida em pecúnia, 
salvo se o servidor for demitido, exonerado ou falecer. 
§ 7º O servidor prestes a se aposentar ou que solicitar demis-
são deverá gozar os períodos de licença-prêmio a que fizer 
jus, sob risco de perder o direito. 

Seção VII
Da Licença Maternidade
Art. 39. Fica instituída às servidoras do Poder Legislativo a 
prorrogação por mais 60 (sessenta) dias da licença materni-
dade, além do prazo constitucional de 120 (cento e vinte) dias 
previsto no inciso XVIII, do artigo 7º, da Constituição Federal. 
Parágrafo único - A prorrogação de que trata o caput deste 
artigo será concedida imediatamente após a fruição dos 120 
(cento e vinte) dias iniciais. 
Art. 40. A remuneração da licença maternidade dar-se-á da 
seguinte forma: 
I - nos 120 (cento e vinte) dias iniciais, pelo Regime Geral de 
Previdência Social; e
II - nos 60 (sessenta) dias restantes, pelo Município. 
Art. 41. Durante todo o período da licença maternidade a 
servidora não poderá exercer qualquer atividade remunerada 
e a criança não poderá ser mantida em creche ou instituição 
similar. 
Parágrafo único. Em caso de descumprimento do disposto no 
caput deste artigo, a beneficiária perderá o direito à prorro-
gação e deverá ser apurada a sua responsabilidade funcional. 
Art. 42. As servidoras que na data da publicação desta lei es-
tiverem em gozo da licença maternidade farão jus ao acrés-
cimo de 60 (sessenta) dias, contados a partir do primeiro dia 
subsequente ao término do período inicial de 120 (cento e 
vinte) dias. 

Seção VIII
Da Licença Por Adoção
Art. 43. Ao servidor do Poder Legislativo que adotar ou obtiver 
guarda judicial de criança de até um ano de idade será con-
cedido 120 (cento e vinte) dias de licença remunerada para 
ajustamento do adotado ao novo lar. 
§ 1º No caso de adoção ou guarda judicial de criança a partir 
de 1 (um) ano até 4 (quatro) anos de idade, o período de licen-
ça será de 60 (sessenta) dias. 
§ 2º No caso de adoção ou guarda judicial de criança a partir 
de 4 (quatro) anos até 8 (oito) anos de idade, o período de 
licença será de 30 (trinta) dias. 
§ 3º A licença-maternidade só será concedida mediante apre-
sentação do termo judicial de guarda ao adotante ou guar-
dião. 
§ 4º Durante todo o período da licença por adoção, o servidor 
não poderá exercer qualquer atividade remunerada e a crian-
ça não poderá ser mantida em creche ou instituição similar. 
§ 5º Em caso de descumprimento do disposto no parágrafo 

anterior, o beneficiário perderá o direito à licença e deverá ser 
apurada a sua responsabilidade funcional. 

Seção IX
Do Auxílio Funeral
Art. 44. Será concedido auxílio funeral aos familiares de ser-
vidor do Poder Legislativo que vier a falecer, com vistas ao 
ressarcimento das despesas com o funeral, limitado ao valor 
correspondente a um salário mínimo nacional vigente. 
Parágrafo único - O pagamento será efetuado em parcela 
única, mediante a apresentação de comprovantes de despe-
sas com o funeral do servidor, aos beneficiários na seguinte 
ordem: cônjuge, descendentes em linha direta e ascendentes 
em linha direta. 
Art. 45. Caso o servidor não possua familiares aos quais se re-
fere o parágrafo único do artigo anterior, outros parentes ou 
pessoas que não familiares poderão requerer o benefício, de-
vendo comprovar além das despesas com o funeral, a relação 
com o servidor falecido. 
Parágrafo único – O beneficiário deverá requerer o auxilio fu-
neral até 30 (trinta) dias contados da data do óbito do servidor 
sob pena de caducidade do benefício. 
Art. 46. O Serviço Funerário Municipal de Monte Alegre do Sul 
é considerado terceiro para a realização de despesas com a 
promoção do funeral, podendo se encarregar da sua realiza-
ção desde que autorizado por interessado habilitado. 

Seção X
Do Auxílio Natalidade
Art. 47. Será concedido auxílio natalidade ao servidor ou ser-
vidora do Poder Legislativo por ocasião do nascimento de 
filho(s), mesmo no caso de natimorto, em parcela única, cujo 
valor equivale ao salário da referência 1 grau “A” da tabela de 
salários dos quadros permanente da Edilidade. 
§ 1º No caso de parto múltiplo, o valor será acrescido de 50% 
por nascituro. 
§ 2º O pagamento do auxílio ocorrerá após o nascimento 
do(s) filho(s), devendo o servidor interessado apresentar re-
querimento próprio até 30 (trinta) dias contados do nascimen-
to, junto à certidão de nascimento, para fins de comprovação, 
sob pena de caducidade do benefício. 
§3º - O auxílio natalidade não é devido no caso de adoção. 
§4º - No caso de ambos os pais serem servidores públicos, o 
auxílio será pago somente a um deles. 

Seção XI
Da Investidura nos Empregos
Art. 48. A investidura nos empregos de provimento perma-
nente decorre de prévia habilitação em concurso público de 
provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e 
complexidade do emprego; 
Parágrafo único. A investidura nos empregos que compõem 
as classes iniciais de cada carreira bem como nos empregos 
isolados, somente ocorrerá mediante prévia aprovação em 
concurso público de provas e/ou títulos. 
Art. 49. Para investidura dos empregos permanentes, serão 
rigorosamente observados os requisitos estabelecidos para 
cada emprego, sob pena de ser o ato correspondente nulo 
de pleno direito, não gerando obrigação de espécie alguma 
a Edilidade ou qualquer direito para o beneficiário, além de 
acarretar responsabilidade a quem lhe der causa. 
§ 1º São requisitos básicos para investidura de emprego pú-
blico: 
I - nacionalidade brasileira; 
II - gozo dos direitos políticos; 
III - regularidade com as obrigações militares, se do sexo mas-
culino, e com as eleitorais; 
IV - condições de saúde física e mental, compatíveis com o 
exercício do emprego ou função, de acordo com prévia ins-
peção médica oficial, admitida a incapacidade física ou mental 
parcial na forma estabelecida no parágrafo 2º deste artigo; 
VI - nível de escolaridade exigido para o desempenho do em-
prego; 
VII - habilitação legal para o exercício de profissão regulamen-
tada, e
VIII – atendimento aos demais requisitos exigidos para preen-
chimento do emprego. 
§2º Fica reservado às pessoas portadoras de deficiência o per-
centual de até 5% (cinco por cento) dos empregos públicos do 
Quadro de Pessoal Câmara Municipal da Estância Hidromine-
ral de Monte Alegre do Sul, oferecidos em concursos públicos. 
§3º O disposto neste artigo não se aplica aos empregos para 
os quais a lei exija aptidão plena.  
Art. 50. Não se publicará edital de concurso público para pro-
vimento enquanto vigorar o prazo da validade de concurso 
para o mesmo emprego, se ainda houver candidato aprovado 
e não convocado para a investidura no cargo; 
Art. 51. Os empregos do Quadro Permanente da Edilidade 
que vierem a vagar só poderão ser investidos na forma pre-
vista neste Capítulo. 
Parágrafo único - Excetua-se da proibição contida no “caput” 
deste artigo a contratação por tempo determinado, para aten-
der a necessidade temporária de excepcional interesse públi-
co municipal, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal e legislação municipal específica.

Seção XII
Dos Salários e Vencimentos
Art. 52. O servidor do Poder Legislativo perceberá vencimen-
tos que se constituem do salário do emprego acrescido das 
vantagens pecuniárias permanentes ou temporárias estabe-
lecidas em lei, e ainda acrescido dos adicionais estabelecidos 
em lei. 

§ 1º Salário é a retribuição pecuniária pelo exercício de empre-
go público, com valor fixado em lei nunca inferior a um salário 
mínimo vigente nacional, sendo vedada a sua vinculação ou 
equiparação, conforme o disposto no inciso XIII, do art. 37 da 
Constituição Federal. 
§ 2º Os salários acrescidos das vantagens permanentes dos 
ocupantes dos empregos públicos são irredutíveis, conforme 
o disposto no inciso XV, do art. 37 da Constituição Federal, 
devendo seus vencimentos observar o que dispõe a Consti-
tuição Federal. 
§ 3º Os vencimentos dos ocupantes de empregos públicos da 
Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Monte Alegre 
do Sul bem como os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas 
as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não po-
derão exceder o subsídio mensal em espécie do Prefeito, nos 
termos do inciso XI do art. 37 da Constituição Federal. 
§ 4º No pagamento dos valores devidos a titulo de decimo 
terceiro salario, a primeira parcela será paga no mês de ani-
versario do servidor.
Art. 53. Os salários dos servidores integrantes dos Quadros 
Permanente da Câmara Municipal estão fixados em tabela 
constante no anexo desta norma, composta de referências 
e graus; a cada referência corresponde uma faixa composta 
de 04 (quatro) graus de salários designados alfabeticamente 
de A à J. 
§ 1º Os ingressantes em qualquer emprego do Quadro Per-
manente da Edilidade perceberão salários enquadrados sem-
pre no grau “A” da referência correspondente ao emprego. 
§ 2º Caso a referência de enquadramento de grau do salário 
do servidor esteja abaixo do Salário Mínimo Nacional, este 
mesmo será automaticamente acrescido de sua diferença, va-
lor este que servirá de referência para gratificações e cálculos 
de quaisquer naturezas.
Art. 54. Os salários do servidor em comissão esta fixado em 
tabela constante no anexo desta norma. 
Art. 55. Lei Municipal específica definirá a data base para apli-
cação de índices de correção nos salários dos servidores pú-
blicos do Poder Legislativo. 
§ 1º Todo e qualquer aumento dos salários concedidos aos 
servidores públicos do Poder Legislativo deverá respeitar as 
definições desta Lei, bem como o escalonamento e respecti-
vos distanciamentos percentuais entre as referências e graus. 
§ 2º O Poder legislativo publicará anualmente os valores da 
remuneração dos empregos públicos da Câmara Municipal 
da Estância Hidromineral de Monte Alegre do Sul, conforme 
dispõe o §6º do art. 39 da Constituição Federal.

Seção XIII
Das Incorporações de Vencimentos
Art. 56. O funcionário que completar 20 anos de efetivo 
exercício no serviço público, perceberá importância equiva-
lente á sexta-parte de seus vencimentos e vantagens, a qual 
incorporar-se-á aos vencimentos para todos os efeitos legais, 
calculados nos termos do Art. 129 da Constituição do Estado 
de São Paulo.
Parágrafo único - Considera-se para fins de contagem de pra-
zo para incorporação da sexta-parte o tempo de emprego ou 
cargo exercido exclusivamente perante a Administração Dire-
ta ou Indireta, em quaisquer esferas de governo.
Art. 57. Fica assegurado ao servidor efetivo com mais de 02 
(dois) anos de efetivo exercício ininterrupto, que tenha exerci-
do ou venha a exercer, cargo comissionado, de confiança ou 
função que lhe proporcione remuneração superior a do cargo 
que seja titular ou função que exerça, a incorporação das dife-
renças por períodos até o limite de dez décimos. 
§ 1° A incorporação das diferenças previstas no “caput” des-
te artigo, será de 1/10 (um décimo) para cada período de 
12(doze) meses, vedada a incorporação do período em que o 
servidor exerceu cargo comissionado, sem que nesse mesmo 
período fosse titular de cargo ou função de menor remune-
ração.
§ 2° A incorporação que trata o presente artigo será calculada 
exclusivamente em cima da diferença recebida.

SEÇÃO XIII
Das Substituições e Acúmulos de Funções Comissionadas
Art. 58. Os empregos públicos de provimento permanente 
poderão ser exercidos, eventualmente, por servidores públi-
cos em substituição, nos casos de férias, licenças, impedimen-
tos ou outros afastamentos temporários de seus titulares. 
§ 1º Os empregos públicos em substituição a que se refere o 
caput deste artigo poderão ser atribuídos a quaisquer servido-
res integrantes do quadro de pessoal da Edilidade, com a acei-
tação destes e desde que o substituto preencha os requisitos 
mínimos exigidos para o emprego objeto da substituição. 
§ 2º A substituição dependerá de ato de designação e inde-
pende de posse. 
§ 3º Pelo tempo de substituição e proporcionalmente a ele, o 
substituto perceberá os maiores vencimentos entre o empre-
go que ocupa e o emprego substituído, inclusive o servidor 
público ocupante de um emprego em comissão.

Seção XIV
Das Férias dos Servidores Públicos
Art. 59. As férias dos servidores do quadro permanente se-
rão regidas nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aplicando-se, todavia, os benefícios descritos nesta lei.
Parágrafo único: O Integrante do quadro efetivo da Câmara 
Municipal poderá utilizar-se de 04 (quatro) faltas abonadas 
por ano, sem exceder a uma por mês e salvo em situações 
emergenciais, a utilização do beneficio mencionado deverá 
ser comunicada ao superior imediato com antecedência mí-

nima de 48 horas. 
Art. 60. Ao servidor lotado em cargos comissionado, não regi-
dos pela CLT, serão assegurados os direitos trabalhistas cons-
titucionais, o que inclui o direito constitucional às férias anuais 
sem prejuízo de remuneração.
Art. 61. Após cada período de doze meses de vigência da 
relação entre o município e o servidor ou, após um período 
menor, quando o interesse público justificar antecipação, terá 
o servidor direito a férias. 
§ 1º A antecipação do gozo de férias somente será concedida 
após completos no mínimo 6 (seis) meses de efetivo contrato 
de trabalho e não será superior a 15 (quinze) dias.
§ 2º No caso de rescisão do contrato de trabalho entre o ser-
vidor e a Câmara Municipal, este deverá promover a compen-
sação da vantagem auferida pelo servidor com a antecipação 
de férias, através de desconto proporcional na remuneração 
deste.

Seção XV
Disposições Gerais
Art. 62. Consideram-se em estágio probatório e consequen-
temente, sob procedimento de avaliação de desempenho, os 
servidores públicos municipais ocupantes de empregos de 
provimento permanente até obterem 03 (três) anos de efetivo 
exercício. 
§ 1º A avaliação de desempenho do servidor público do Po-
der Legislativo será realizada pela Mesa Diretiva da Edilidade, 
através do preenchimento de Boletim de Avaliação a ser regu-
lamentado por Resolução. 
§ 2º A avaliação de desempenho consiste em se aferir a capa-
cidade para a aquisição da estabilidade em emprego público 
através da análise dos seguintes quesitos: 
I - Conhecimento do Serviço 
II - Qualidade do serviço 
III - Produtividade no serviço 
IV - Cumprimento do dever e responsabilidade 
V - Capacidade de iniciativa 
VI - Interesse pelo serviço 
VII - Assiduidade e pontualidade 
VIII - Cooperação e integração 
IX – Disciplina 
§ 3º A cada quesito serão atribuídos pontos, sendo conside-
rado aprovado no estágio probatório o servidor público que 
obtiver no somatório dos fatores a pontuação igual ou supe-
rior a 50 (cinquenta) pontos. 
§ 4º A ausência de penalidades nos assentos funcionais do 
avaliando, durante o período de estágio probatório consistirá 
no acréscimo de 10 (dez) pontos. 
§ 5º Somente poderá ser avaliado, o servidor público que es-
tiver em efetivo exercício no emprego de provimento perma-
nente para o qual tenha sido aprovado em concurso público. 
§ 6º Não será avaliado o servidor público licenciado mediante 
as previsões legais pertinentes, enquanto perdurar a licença, 
sendo descontado do seu período de estágio probatório, de-
vendo compensar com número igual de dias de trabalho, até 
a efetiva compensação dos períodos de licenças. 
§ 7º À Presidência caberá a adoção das providências necessá-
rias à realização da avaliação de desempenho dos servidores. 
§ 8º Finda a avaliação de desempenho, o servidor público ava-
liado terá direito ao recurso hierárquico administrativo dirigi-
do ao responsável por sua avaliação, que deverá decidi-lo em 
dez (10) dias úteis. 
Art. 63. A avaliação de desempenho ora prevista, será realizada 
anualmente até a conclusão do período de estágio probatório 
de três (3) anos.
Art. 64. Fica a Câmara Municipal autorizada a celebrar convê-
nios e contratos públicos que visam conceder ao funcionalis-
mo público benefícios, descontos e vantagens juntos à rede 
privada, mediante os competentes processos de chamamento 
público e credenciamento, assegurada a ampla divulgação e 
participação igualitária de pessoas físicas e jurídicas.

CAPÍTULO IV
DO PROCEDIMENTO DE SINDICÂNCIA
Art. 65. A apuração da conduta de funcionários ou agentes 
políticos, bem como outros fatos relevantes à Câmara Munici-
pal, será conduzido pela Comissão Sindicante do Poder Legis-
lativo, de caráter transitória, constituída de 03 (três) servidores, 
sendo 02 (três) efetivos e 01 (um) comissionado, designada 
pelo Presidente da Câmara Municipal através de portaria, 
dentre eles, o seu presidente e secretário, e terá o acompa-
nhamento, assessoramento e auxílio do Procurador Jurídico 
da Câmara Municipal, ou na sua falta, por qualquer outro ad-
vogado devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB). Após a averiguação dos fatos, a comissão emitirá 
relatório para apreciação do Presidente da Câmara Municipal 
no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis pelo mesmo prazo, 
caso não hajam elementos suficientes para abertura de Pro-
cesso Disciplinar.
§ 1° Caso existam condições e indícios objetivos da infração 
ético e disciplinar, poderá ser determinada a imediata instau-
ração de Processo Disciplinar independente de sindicância, 
considerando que o procedimento assegura o contraditório 
e ampla defesa.
§ 2° Por questões excepcionais, bem como por impedimento 
ou suspeição declarada no qual incidam todos os membros 
efetivos e suplentes para determinado processo, poderá o 
Presidente da Câmara Municipal nomear servidores fora do 
quadro da comissão constituída para o exercício da função.
Art. 66. O sindicado será intimado pessoalmente para prestar 
informações sobre o caso no prazo de 10 dias, podendo o 
fazer por escrito, contado da data da ciência do mesmo, sobre 
a descrição dos fatos e faltas que lhe são imputadas.



Art. 67. A comissão poderá promover a tomada de depoimen-
tos, acareações, investigações e diligências cabíveis, objetivan-
do a coleta de prova, bem como requerer a apreciação do 
Setor Jurídico para parecer quanto à aplicação da lei em geral.
Art. 68. Após o decurso do prazo, a comissão apreciará to-
dos os elementos do processo, apresentando relatório, no 
qual constará ou fatos e eventuais irregularidades atribuídas, 
as provas que instruíram o processo remetendo-se ao Presi-
dente da Câmara Municipal que determinará no prazo de 5 
(cinco) dias:
I – o arquivamento da sindicância;
II – a abertura de Processo Administrativo a fim de se apurar 
os fatos relatados nos termos da presente lei, remetendo-se 
os autos para a Comissão Municipal Disciplinar.
Parágrafo único - Nos casos do inciso I deste artigo, poderá o 
Presidente da Câmara Municipal determinar a promoção de 
Advertência Verbal ao sindicado, que não será registrado em 
seu prontuário cadastral.

CAPÍTULO V
DAS PENALIDADES
Art. 69. São penalidades disciplinares, aplicáveis a servidor 
após procedimento administrativo em que lhe seja assegura-
do o direito de defesa:
I - advertência;
II - suspensão;
III - demissão;
IV - destituição de cargo ou função em comissão.
Art. 70. Na aplicação das penalidades serão consideradas a na-
tureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela 
provierem para o serviço público, as circunstâncias agravantes 
ou atenuantes e os antecedentes.
Art. 71. Não poderá ser aplicada mais de uma pena disciplinar 
pela mesma infração.
Parágrafo único - No caso de infrações simultâneas, a maior 
absorve as demais, funcionando estas como agravantes na 
gradação da penalidade.
Art. 72. Observado o disposto nos artigos precedentes, a pena 
de advertência ou suspensão será aplicada, a critério da au-
toridade competente, por escrito, na inobservância de dever 
funcional previsto em lei, regulamento ou norma interna, nos 
casos de violação de proibição que não tipifique infração su-
jeita à penalidade de demissão.
Parágrafo único - A pena de suspensão não poderá ultrapas-
sar a trinta dias.
Art. 73. Será aplicada ao servidor a pena de demissão nos ca-
sos de:
I - crime contra a administração pública;
II - abandono de cargo;
III - indisciplina ou insubordinação graves ou reiteradas;
IV – inassiduidade ou impontualidade habituais;
V - improbidade administrativa;
VI - incontinência pública e conduta escandalosa;
VII - ofensa física contra qualquer pessoa, cometida em servi-
ço, salvo em legítima defesa;
VIII - aplicação irregular de dinheiro público, ou privado em 
razão ou exercício do cargo;
IX - revelação de segredo apropriado em razão do cargo;
X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio mu-
nicipal;
XI - corrupção;
XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções;
XIII - transgressão do Art. 482 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, em qualquer de suas modalidades.
Art. 74. A demissão nos casos dos incisos V, VIII e X do artigo 
anterior implicará em ressarcimento ao erário público, sem 
prejuízo da ação cível ou penal cabíveis.
Art. 75. Configura abandono de cargo a ausência intencional 
ao serviço por mais de trinta dias consecutivos.
Art. 76. A demissão por inassiduidade ou impontualidade so-
mente será aplicada quando caracterizada a habitualidade de 
modo a representar séria violação dos deveres e obrigações 
do servidor, após anteriores punições por advertência ou sus-
pensão.
Art. 77. O ato de imposição de penalidade mencionará sempre 
o fundamento legal e a identificação da sindicância ou proces-
so administrativo disciplinar que serviu de base, bem como o 
dispositivo na legislação brasileira quando incidente.
Art. 78. O ato de aplicação de penalidade é de competência 
do Presidente da Câmara  Municipal.
Parágrafo único – Aplicam-se subsidiariamente a esta lei as 
disposições da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto-
-Lei 5.452/43, quando em casos omissos ou conflitantes, per-
manecendo sempre o disposto pela Lei Federal
Art. 79. As penalidades aplicadas ao servidor serão registradas 
em sua ficha funcional.
Art. 80. A ação disciplinar prescreverá:
I - em cinco anos, quanto às infrações puníveis com demissão;
II - em dois anos, quanto à suspensão;
III - em cento e oitenta dias, quanto à advertência.
§ 1º A falta também prevista na lei penal como crime prescre-
verá juntamente com este.
§ 2º O prazo de prescrição começará a correr da data em que 
a autoridade tomar conhecimento da existência da falta.
§ 3º A abertura de sindicância ou a instauração de processo 
disciplinar interrompera a prescrição.
§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o prazo prescricional 
recomeçará acorrer novamente, no dia imediato ao da inter-
rupção.

CAPÍTULO VI
DO PROCESSO DISCIPLINAR

Art. 81. O processo administrativo disciplinar será conduzido 
pela Comissão Disciplinar do Poder Legislativo, de caráter 
transitória, constituída de 03 (três) servidores, sendo 02 (dois) 
efetivos e 01 (um) comissionado  nomeados pelo Presidente 
da Câmara Municipal através de portaria, dentre eles, o seu 
presidente e secretário, e terá o acompanhamento, assesso-
ramento e auxílio auxílio do Procurador Jurídico da Câmara 
Municipal, ou na sua falta, por qualquer outro advogado de-
vidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB).
§ 1° O processo administrativo disciplinar não prescinde de 
instauração de processo de apuração de responsabilidade 
das condutas incompatíveis, podendo ser aberto diretamente 
por despacho do chefe do Poder Legislativo, visto que asse-
gurados os preceitos constitucionais de contraditório e ampla 
defesa.
§ 2° Por questões excepcionais, bem como por impedimento 
ou suspeição declarada no qual incidam todos os membros 
efetivos e suplentes para determinado processo, poderá o 
Prefeito Municipal nomear servidores fora do quadro da co-
missão constituída para o exercício da função.
Art. 82. O processo administrativo será contraditório, assegu-
rada ampla defesa ao acusado, com a utilização dos meios 
e recursos admitidos em direito, e será gerido por Comissão 
Municipal Disciplinar, composto por três membros dentre os 
funcionários efetivos e comissionados da Edilidade através de 
portaria do Presidente da Câmara Municipal, cuja presidência, 
vice presidência e secretaria serão definidas por sorteio na ins-
tauração do procedimento.
Parágrafo Único – O rito processual a ser adotado é regido 
na presente lei, tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal 
9.784/1999 quando de sua omissão.
Art. 83. O prazo para a conclusão do processo não excederá 
sessenta dias, prorrogáveis por mais trinta dias, quando as cir-
cunstâncias o exigirem, mediante autorização da autoridade 
que determinou a sua instauração.
§ 1º Poderá a autoridade promover o afastamento do sindica-
do sem prejuízo de vencimento.
§ 2º A contagem dos prazos será em dias corridos, e iniciarão 
no dia útil posterior a ciência de intimação para cumprimento 
de ato.
Art. 84. As reuniões da comissão ocorrerão em sala própria da 
Câmara Municipal, e serão registradas em atas que deverão 
detalharas deliberações adotadas.
Art. 85. Ao instalar os trabalhos da comissão, o Presidente de-
terminará a autuação da portaria e demais peças existentes e 
designará o dia, hora e local para primeira audiência e a cita-
ção do indiciado.
Art. 86. O indiciado será citado pessoalmente para apresenta-
ção de sua Defesa Prévia no prazo de 15 dias corridos contado 
da data da ciência do mesmo sobre a descrição dos fatos e fal-
tas que lhe são imputadas, quando poderá arrolar até 3 teste-
munhas sobre todos os fatos, bem como requerer diligências.
§ 1º Caso o indiciado se recuse a receber a citação, deverá o 
fato ser certificado com assinatura de, no mínimo, duas tes-
temunhas.
§ 2º Estando o indiciado ausente do Município, se conhecido 
seu endereço, será citado por via postal, em carta registrada, 
juntando-se ao processo o comprovante do registro e o aviso 
de recebimento.
§ 3º Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido, 
será citado por edital, divulgado como os demais atos oficiais 
do Município, ou publicado pelo menos uma vezem jornal de 
grande circulação, no mínimo, na região a que pertence o Mu-
nicípio, com prazo de quinze dias.
§ 4º O indiciado poderá constituir procurador para fazer a sua 
defesa.
Art. 87. Recebida a Defesa Prévia será designada audiência de 
oitiva de testemunhas e depoimentos pessoal do indiciado, 
devendo o mesmo ser intimidado com pelo menos, cinco dias 
de antecedência.
Parágrafo único - Em caso de revelia, caracterizada pelo não 
comparecimento após as providências previstas no § 3° do 
artigo anterior, o presidente da comissão processante de-
signará, de ofício, um servidor para atuar em sua defesa, ou 
requerer a entidades que prestem serviços jurídicos a indica-
ção de advogado para tal feito, desde que não gere ônus ao 
poder público.
Art. 88. Na audiência designada, a comissão promoverá a oi-
tiva das testemunhas arroladas, o interrogatório do indiciado, 
bem como deliberará sobre os pedidos e diligências feitas.
Parágrafo Único - O indiciado ou seu advogado terão vista do 
processo na repartição podendo ser fornecida cópia de inteiro 
teor mediante requerimento e reposição do custo.
Art. 89. A comissão poderá promover a tomada de depoi-
mentos, acareações, investigações e diligências cabíveis, ob-
jetivando a coleta de prova, recorrendo, quando necessário, a 
técnicos e peritos de modo a permitir a completa elucidação 
dos fatos, bem como requerer a apreciação da Procuradoria 
da Câmara Municipal para parecer quanto à aplicação da lei 
em geral.
Art. 90. O indiciado tem o direito de, pessoalmente ou por in-
termédio de procurador, assistir aos atos probatórios que se 
realizarem perante a comissão, requerendo as medidas que 
julgar conveniente.
§ 1º O presidente da comissão poderá indeferir pedidos 
considerados impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos motivada-
mente.
§ 2º Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a 
comprovação do fato independer de conhecimento especial 
de perito.
Art. 91. As testemunhas serão intimadas a depor mediante 
mandado expedido pelo presidente da comissão, devendo a 
segunda via, com o ciente do intimado, ser anexada aos autos.

Parágrafo único - Se a testemunha for servidor público, a 
expedição do mandado será imediatamente comunicada ao 
chefe da repartição onde serve, com a indicação do dia e hora 
marcados para a inquirição.
Art. 92. O depoimento será prestado oralmente e reduzido a 
termo, não sendo lícito à testemunha trazê-lo por escrito.
§ 1º As testemunhas serão ouvidas separadamente, com pré-
via intimação do indiciado ou de seu procurador.
§ 2º Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se 
infirmem proceder-se-á a acareação entre os depoentes.
Art. 93. Concluída a inquirição de testemunhas, e demais dili-
gências, será considerado saneado o processo.
Art. 94. Ultimada a instrução do processo, o indiciado será in-
timado por mandado pelo presidente da comissão para apre-
sentar alegações finais, no prazo de dez dias, assegurando-lhe 
vista do processo na repartição, sendo fornecida cópia de in-
teiro teor mediante requerimento e reposição do custo.
Art. 95. Após o decurso do prazo, apresentada a defesa ou 
não, a comissão apreciará todos os elementos do processo, 
apresentando relatório, no qual constará em relação a cada 
indiciado, separadamente, as irregularidades de que foi acu-
sado, as provas que instruíram o processo e as razões de de-
fesa, propondo, justificadamente, a absolvição ou punição do 
indiciado, e indicando a pena cabível e seu fundamento legal.
Art. 96. O processo será remetido à autoridade que determi-
nou a sua instauração, dentro de dez dias contados do térmi-
no do prazo para apresentação da defesa.
Parágrafo único - A comissão ficará à disposição da autorida-
de competente, até a decisão final do processo, para prestar 
esclarecimento ou providência julgada necessária.
Art. 97. Recebidos os autos, a autoridade que determinou a 
instauração do processo:
I - dentro de cinco dias:
a) pedirá esclarecimentos ou providências que entender ne-
cessários, à comissão processante, estabelecendo prazo;
b) encaminhará os autos à autoridade superior, se entender 
que a pena cabível escapa à sua competência;
II - julgará o processo dentro de dez dias, acolhendo ou não as 
conclusões da comissão processante, fundamentando a sua 
decisão se concluir diferentemente do proposto.
Parágrafo único - Nos casos do inciso I deste artigo, o prazo 
para decisão final será contado, respectivamente, a partir do 
retorno ou recebimento dos autos.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 98. A partir da vigência da presente lei, o quadro total de 
empregos públicos do Poder Legislativo passa a vigorar con-
forme denominação, quantidade, jornada de trabalho, refe-
rência salarial, salário, requisitos mínimos para preenchimento 
e atribuições constantes dos Anexos desta Lei.
Art. 99. O servidor  comissionado que exerça suas funções no 
ato de publicação da presente lei e que seja renomeado para 
cargo equivalente ou semelhante no prazo de 30 (trinta) dias 
da sanção desta lei, terá seu registro alterado no que diz res-
peito a eventual lotação, salários e funções, sem a incidência 
de rescisão contratual de trabalho para todos os fins, veicu-
lando-se continuidade do contrato de trabalho anteriormente 
celebrado.
Parágrafo único- Caberá ao Presidente da Câmara Municipal 
a edição de portaria específica na qual proverá a alteração e 
adequação da função comissionada, nos termos dos anexos 
da presente lei.
Art. 100. Integram a presente lei: 
Anexo I – Estrutura Organizacional da Câmara Municipal. 
Anexo II - Quadro Suplementar da Câmara Municipal
Anexo III - Quadro Permanente da Câmara Municipal
Anexo IV - Tabela de Referências Salariais e Graus do Quadro 
Permanente. 
Art. 101. Fica revogada a Lei Complementar nº 02/2017 
Art. 102. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as demais disposições em contrário.

Monte Alegre do Sul, 07 de fevereiro de 2018
EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA

Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio e publicada em 07 de fevereiro 

de 2018
Leandro Affonso Tomazi

Diretor de Administração e Governo Municipal

ANEXO I
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DO SUL

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

PRESIDÊNCIA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

______________________________________________________________
JURÍDICO          ADMINISTRATIVO          FINANCEIRO

LEI COMPLEMENTAR Nº 05 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018

Altera dispositivo da Lei complementar n° 03 de 15 de dezem-
bro de 2017 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal da Estância Hidromineral de Monte Ale-
gre do Sul FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º O Inciso VII do Art. 77 da Lei Complementar n° 03 de 15 

de dezembro de 2017 passa a ter a seguinte redação:
Art. 77. Serão concedidos Adicionais de Caráter Especial 
cumuláveis, aos servidores públicos que: 
(...)
VII - Exerçam funções de risco como Vigia, Agente de Fiscali-
zação e Agentes de Trânsito no percentual de 15% (quinze por 
cento) sobre seu salário, na qualidade de Adicional de Risco;
(...)
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Monte Alegre do Sul, 08 de fevereiro de 2018
EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA

Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio e publicada em 08 de fevereiro 

de 2018
Leandro Affonso Tomazi

Diretor de Administração e Governo Municipal

PORTARIA Nº 04 DE 25 DE JANEIRO DE 2018
Dispõe sobre o prazo do Processo Administrativo Disciplinar 
(PAD) e Afastamento do Servidor e dá outras providências.

Monte Alegre do Sul, 25 de janeiro de 2018.
João Luiz de Souza Júnior

Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA Nº 05 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018
Dispõe sobre nomeação e gratificação funcional para os servi-
ços de Controladoria Interna e dá outras providências.

Monte Alegre do Sul, 09 de fevereiro de 2018.
João Luiz de Souza Júnior

Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA Nº 06 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018
Dispõe sobre Comissão Sindicante de Patrimônio da Câmara 
Municipal, da nomeação e gratificação funcional para os ser-
vidores designados e dá outras providências.

Monte Alegre do Sul, 09 de fevereiro de 2018.
João Luiz de Souza Júnior

Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA Nº 07 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018
Dispõe sobre Comissão de Licitação da Câmara Municipal, da 
nomeação e gratificação funcional para os servidores desig-
nados e dá outras providências.

Monte Alegre do Sul, 09 de fevereiro de 2018.
João Luiz de Souza Júnior

Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA Nº 08 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018
Dispõe sobre nomeação para os serviços de Transparência 
Pública e dá outras providências.

Monte Alegre do Sul, 09 de fevereiro de 2018.
João Luiz de Souza Júnior

Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA Nº 09 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018
Exonera o senhor Décio Bueno do cargo de Assessor Técnico.

Monte Alegre do Sul, 09 de fevereiro de 2018.
João Luiz de Souza Júnior

Presidente da Câmara Municipal

RESOLUÇÃO 66/2018
Aprova o Parecer da Comissão de Justiça e Redação rejeitando 
o recurso contra ato do Presidente e dá outras Providências.

Monte Alegre do Sul, 31 de fevereiro de 2018.
João Luiz de Souza Júnior

Presidente da Câmara Municipal

Publicado e registrado na Secretaria da Câmara Municipal 
da Estância Hidromineral de Monte Alegre do Sul em 31 de 

janeiro de 2018.

Rafael Domingues de Lima
Supervisor Legislativo da Câmara Municipal

RESOLUÇÃO 67/2018
Regulamenta a Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011, no âmbito da Câmara Municipal da Estância de Monte 
Alegre do Sul/SP e dá providências.

Monte Alegre do Sul, 31 de fevereiro de 2018.
João Luiz de Souza Júnior

Presidente da Câmara Municipal

Publicado e registrado na Secretaria da Câmara Municipal 
da Estância Hidromineral de Monte Alegre do Sul em 31 de 

janeiro de 2018.

Rafael Domingues de Lima
Supervisor Legislativo da Câmara Municipal
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